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[)ef€·~sa Nac i ona 1 
Defesa do cons., Me i C) Amb i €:'nt .~ f:" M i nOlr i as 
Trabalho, de Adm. e Servico ubl ico 
Consto €:' Jllstica e dE.' Redaca)(Ar·t.54,RI) 

Em 09 I 09 I 92. 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertecentes à União e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - As terras pertecentes à União, compreendidas no 
Estado de Roraima, passam ao domínio desse Estado, mantidos os seus 
atuais limites e confrontações, nos termos do art. 14, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 2 º - Ficam excluídas da transferência de que trata 
esta Lei as áreas indispensáveis à segurança nacional, especialmen­
te na faixa de fronteira, as afetadas aos Ministérios Militares, as 
relacionadas com a preservação e a exploração de recursos naturais 
de qualquer espécie, aquelas tradicionalmente ocupadas pelos índios 
e as destinadas a outros fins de necessidade ou de utilidade 
pública. 

Art. 3 2 
- As terras transferidas ao domínio do Estado de 

Roraima deverão ser utilizadas em atividades de assentamento e de 
colonização, podendo ser adotado o regime de concessão de uso, 
previsto pelo Decreto-Lei n 2 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou o arrendamento de lotes 
por estrangeiros obedecerá os limites, condições e restrições 
estabelecidos na legislação federal. 

Art. 4 2 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 5 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 6 2 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM o~ DE SETEMBRO DE 1992 

~ 
~olA.DOR MAURO BEN VIDES 

PRESIDENTE 

vplj. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEOISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COOR.DENAÇAO DAS COMISSOES PER.MANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REP-ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ................. . ......................... .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. . .... "" ........ .... .. .......... .. .... .. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CO STlTUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ........ ...... .. . .. .. .. .. .... .. .. 

Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transformados em Estados Federados, mantidos seus atuais 
limites geográficos. 

§ 1 ° A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos governadores eleitos em 1990. 
§ 2° Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados 

de Roraima e Amapá as normas e critérios seguidos na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na Constituição e neste Ato. 
§ 39 O Presidente da República, até quarenta e cinco dias após a promulgação da Constituição, encaminhará à apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores dos Estados de Roraima e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até a instalação dos novos Estados com a posse dos governadores eleitos. 
§ 49 Enquanto não concretizada a transformação em Es­tados, nos termos deste artigo, os Territórios Federais de Rorai­ma e do Amapá serão beneficiados pela transferência de recur­sos prevista nos arts. 159, I, a, da Constituição, e 34, § 2°, 11, deste Ato . 

.. .... ... . . .. . . . .. . . __ ........ .. . ......... _ ........ . ........... -.-. 

.. .. .. .. .. .... r 

DECREI'O-LEI N.O 271, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre loteamento urbano, responsablU­
dade do loteador, concessão de uso e espaço 
aéreo e dá outras providências. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n 2 273, de 1991. 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e 
dá outras providências. 

Apresentado pela Senadora MARLUCE PINTO 

Lido no expediente da Sessão de 8/8/91 e publicado no DCN (Seção 
11) de 9/8/91. Despachado à Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após 
sua publicação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias 
úteis. 
Em 21/5/92, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador José 
Eduardo, relator designado, Parecer de Plenário favorável ao 
projeto e a emenda apresentada. A matéria ficará sobre a Mesa 
durante 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
Em 28/5/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 
sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. 
Em 18/8/92, aprovados o projeto e a Emenda n 2 1. À CDIR para 
Redação Final. 
Em 20/8/92, leitura do Parecer n 2 27/92-CDIR. 
Em 2/9/92, aprovada a Redação Final. 
À Câmara dos Deputados com o OF/SM n g 

••• 557 , de 08.09.92 

vpl/. 
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Em O~ de setembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n g 273, de 1991, 

constante dos autógrafos em anexo, que "transfere ao domínio do 

Estado de Roraima terras pertencentes a União e dá outras providên­

cias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

NADaR FRANCISCO ROLLEMBERG 

ecretário, em exercicio 
, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

?!? IMEIRA SECRETARIA 

Em q I . Cf j ---------- ~ 

tório. Geral d~ ~esa. )--~~ ~ 

~~,p-..>-~On:eputade INOCÊNCIO .OLl~ _ _ 
PrimQiro Secretórlo 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFj. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 273, DE 1991 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima 
t erras pertencentes à União e dá outras provi­
dências. 

O Oongresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As terras pertencentes à União, com­
preendidas no Estado de Roraima, passam ao domí­
nio desse estado, mantidos os seus atuais limites e 
confrontações, nos termos do art. 14, do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitória.s da constituição 
de 1988. 

Art. 2.° Ficam excluídas da alienação de que 
trata esta lei as áreas indispensáveis à segurança 
nacional, especialmente na faixa de fronteira, as re­
lacionadas com a preservação e a exploração de re­
cursos naturais de qualquer espécie, aquelas tradi­
cionalmente ocupadas pelos índios e as destinadas 
a outros fins de necessidade ou de utilidade pública. 

Art. 3.° As terras transferidas ao domínio do 
Estado de Roraima deverão ser utilizadas em ativi­
dades de assentamento e de colonização, podendo ser 
adotado o regime de concessão de uso, previsto pelo 
Decreto-Lei n.O 271, de 28 de fevereiro de ,1967. 

Parágrafo único. A aquisição ou o arrenda­
mento de lotes por estrangeiro obedecerá os limites, 
condições e restrições estabelecidos na legislação 
federal. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias . 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

Justificação 

O presente projeto de lei pretende transferir 
para o domínio do Estado de Roraima as terras pú­
blicas ali existentes, excetuadas aquelas afetadas por 
destinação constitucional. 

O seu objetivo maior é, fora de dúvida, propiciar 
condições ao desenvolvimento agrícola do estado re­
centemente criado (art. 14, ADCT da Constituição 
de 1988) . determinando que essas terras sejam uti-

lizadas em programas de assentamento rural e em 
projetos de colonização. 

Ninguém desconhece que o Brasil é um dos pai­
ses de maior concentração fundiária do mundo, ge­
rando agudas tensões sociais através da pressão pro­
vocada pelos chamados "sem-terra". 

Esses trabalhadores despossuidos de uma gleba 
para cultivar tornam-se presa fácil dos grandes pro­
prietários que exploram o seu trabalho e, muitas ve­
zes, os obrigam a refugiar-se nas grandes cidades, 
onde engrossam a le,gião dos marginalizados urba­
nos. 

Uma vergonha, sem dúvida, para um Pais de 
dimensões continentais e com forte vocação agrí­
cola. 

Por isso mesmo o presente projeto Objetiva dotar 
o Estado de Roraima de recursos fundiários para 
que possa realizar seu projeto de desenvolvimento 
agrícola com justiça social. 

Com essa fundamentação que, no fundo, coinci­
de com os elevados objetivos sociais da Constituição 
de 1988, estamos certos de que referida proposição 
merecerá o acolhimento dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, 8 de agosto de 1991. - Marluce 
Pinto, Senadora . 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. .... .. . ... ... . .. . .. . .. . .. .... .. ................... . 
Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e 

do Amapá são transformados em estados federados, 
mantidos seus atuais limites geográficos. 

§ 1.0 A instalação dos estados dar-se-á com a 
posse dos governadores eleitos em 1990. 

§ 2.° Aplicam-se à transformação e instalação 
dos Estados de Roraima e Amapá as normas e cri­
térios seguidos na criação do Estado de Rondônia, 
respeitado o disposto na Oonstitulção e neste ato. 

§ 3.° O Presidente da República, até quarenta 
e cinco dias após a promulgação da Constituição, 
encaminhará à apreciação do Senado Federal os no-
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mes dos governadores dos Estados de Roraima e do 
Amapá que exercerão o Poder Executivo até a ins­
talação dos novos estados com a posse dos governa­
dores eleitos. 

§ 4.° Enquanto não concretizada a transforma­
ção em estados, nos termos deste artigo, os Territó­
rios Federais de Roraima e do Amapá serão benefi­
ciados pela transferência de recursos prevista nos 
arts. 159, r, a, da Constituição, e 34, § 2.°, II, deste 
ato . 

DECRETO-LEI N.o 271, 

DE 28 DE F1EVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre loteamento urbano, responsabili­
dade do loteador, concessão de uso e espaço 
aéreo e dá outras providências. 

. . . . . . . . . .. . ... .... ... .... ....... .... ... ... ... .... . 
(A Comissão de Const ituição, Justiça e Cida­

dania - decisão terminativa.) 
---
Publ1ca.do no DCN (SeçAo li) de 9-8-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF' 

300/5/92 
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• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 271, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 273, de 1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.O 273, de 1991, que 
transfere ao domínio do Estado de Roraima terras 
pertencentes à União e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comis.são, 20 de agosto de 
1992. - Mauro Benevides, Presidente - Iram Sa­
raiva, Relator - Lucídio Portella - Rachid Salda­
nha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N.o 271, DE 1992 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.o 273, de 1991, que transfere ao domínio do 
Estado de Roraima terras pertencentes à 
União e dá outras providências. 

O !Congress.o Nacional decreta: 

Art. 1.0 As terras pertencentes à União, com­
preendidas no Estado de Roraima, passam ao domí­
nio des.se Estado, mantidos os seus atuais limites e 
confrontações, nos termos do art. 14 do Ato das 
Disposições ConstituciOlIlais Transitórias. 

Art. 2.° Ficam excluídas da transferência de 
que trata esta lei as áreas indispensáveis à seguran-

ça nacional, especialmente na faixa de fronteira, as 
afetadas aos Ministérios Militares, as relacionadas 
com a preservação e a exploração de recursos na­
turais de qualquer espéCie, aquelas tradicionalmente 
ocupadas pelos índios e as destinadas a outros fins 
de necessidade ou de utilida,de pública. 

Art. 3.° As terras transferidas ao domínio do 
Estado de Roraima deverão ser utilizadas em ativi­
dades de assentamento e de colonização, podendo 
ser adotado o regime de concessão de uso, previsto 
pelo Decreto-Lei n.o 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

ParágrafO único. A aquisição ou o arrendamen­
to de lotes por estrangeiros obedecerá os limites, 
condições e destrições estabelecidos na legislação 
federal. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 5.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disopsições em con­
trário. 

Publ1cado no DCN (Seçw n), de 21-3-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

250/8/92 
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100/ 6/ 92 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N,o 431, DE 1992 

Adiamento da votação para determinado 
dia. 

Nos termos do art. 315, combinado com a 
alínea c do art. 279 do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado 
n.O 273, de 1991, por 30 dias . 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1992. - Se­
nador Marco Maciel. 

Publicado no DCN (Seção II ), de 18-6-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SE NADO FEDERAL 

PAnECER I ) ( 

N.o') ... ...... .. . 

R e 1 a t ó r i o 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA 

so bre o Projeto de Lei do Se n3d o nº 

273 , de 1991, qU2 " transfere ao dom í­

ni o do Estado de Ror a ima t e rra s pe r­

t e nc ent e s ~ Uni~o e dá outra s p r OV I­

dê nc ia s ". 
,J (l _i , l - I) " '4 \/ )(") 

l' ll!:iftffill' {J:'l1 íJ;:f( 'O;). N ~ 

1 . O p re s ent e p r o j et o de l e i, de a ut oria da nobr e 

Se nado r a Ma rl uce Pint o , vi sa a transferir ao domínio do Es t a do · de 

f\ora im a t e rra s pe rt e nce nt es ~ Uni~o, "nos terinos do art . 14 do 

At o das Dis po si ções Co ns titu c ionais Transitórias da Constjtui çã o 

de 198 8" (ar t. 19 do p r o jeto) . Exc lui da aliena ç ~ o " as 
, 
ar e a s In -

d i s pe ns á ve i s ~ s e gura nça nac i ona l, espec i a lm ent e na fai xa de 

fro nt eira , a s r e l ac i o ~ adas co ~ a pr ese rv aç~o e a e xpl or ação de 

r ecur s os na tur a i s de qua l que r espéc i e , aq uela s tr adi c ion a l me nte 

oc upa das pe l os ín dios e a s de s ti nada s a outr os fin s de necessida -

de ~ u ut i l id ade públ ic a " ( _r t. 2º ) . Es cl ar e ce qU 2 "as ter r as 

t ra nsfe r idas a o domíni o do Es t ado de Roraima dev e r~o s e r util iza -

das em at ivid ades de assen t amen to e de c oloni zação, pode ndo se r 

ado t ad o o r egime de us o , previs t o pe lo Decr e t o-l e i nº 27 1, de 28 

de f eve r e jr o de 1967 " (art . 3º ) . E a ind a e lu ci dJ que " a aq uisi ç50 
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cond iç ões p restrições estab lecid os na legislação federal ". ror 

fim , prev ê a reg u.lam e ntéição da lei " no prazo de 180 dias " ( a r t . 

2 . t ~ a jus t i f i c a ç ã o , do p r o j e to , a c e n lua que " o seu 

obje Li vo ma i or é, f ora de d~vida , propi c iar condições ao de se n-

volvirnento agrícola do Estado ", destinando - se essas ter r as a pr o -

gramas de " assentamento ru r al " e " de co l oni zação ", com " j ustiça 

social ". 

Perarlte esta Comissão , a Autora do Projeto apre-

senlou emenda ao ar t. 2º , COln a finalidade c l ara de excluir da 

tran s fer ênc ia pr oposta as Ler r as "afetadas aos ministérios mili-

• tar es ". 

3 . E o relatório , cabendo a esta Comissão pr onun-

c larn e:lto terminativo , pela distribuição feita . 

P A n E C E R 

4. De aco rdo com o § 2º do art . 14 das Disposi ções 

Constitucionais Trarlsitórias , " ap l icam - se à trans f ormação e ins -

talação dos Estad os de Roraima e Amapá as normas e critérios se-

4t guidos na criação do Estado de Ro nd ônia , respeitado o d isposto na 

Consti tld ção e nesle Ato ". 

A Lei Complementar nº 4 1, de 22 de dezembro de 

198 1, que criou o Estado de Rondônia , estabeleceu as normas ge -

r a i s de organ iz ação , péltrinlôlliu e fun::ion.Jmento da nova entid ade 

da rederaç50 . Entre outras regr.Js, fixou a responsabilidade da 

União ou do pojer federal : 

;7 , 
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íl) !l a i 1lstituição de programa especial de 
voJvirnpnlo rara o Estado r ecé rn-criado (art . 3LJ) ; 

b) na assunção da dívida fundada e dos encargos 
finan ce ir os da f\dnlinisLração do antigo Te r r i tór i o (art . 35); 

c) pejo ragamento até 1991 , do pessoa l a 

da nova entidade f ederada (art. 36) . 

serVIço 

A rar disso , a Lei complementar transferiu ao Es-
l ado de rlondôn ia " o domíni o , a posse e a ad ministração dos bens 
móve i s e i móve i s " per t ence~tes ao antigo Território e os efetiva-
mente utilizados pe la f\dministração de l e (art . 15 , I e 11) . 

Logo , a Lei complementa r f avoreceu extensam e nte o 
Estado de nondônia com a de finição de ônus para Ll União . 

5 . Se ass im procedeu o legislador nesse caso, e se 
a nor ma constituc j nnal t ransitór i a manda aplicar os mesm os " cr i -
térios " e " normas " com relação a Roraima , não há obs táculo , 

a 
pleit eada transfe r ência do domínio de terras , cOl s tante do Proje-
to ora examinado . 

Em s ua s di spos içôes perma nen t es, a Consti t ui ção 
arrola entre os bens da União " as terras devolutas indispensávei s 
à defesa das f ronte ir as , das fortificaçôes e cons trLlçôes milita-
res, das vias f ederais de comu nic ação e à preservação ambiental , 
definidas ern l ei " , belll COIIlO " as t er ra s tradi c i ona lm en te ocupadas 
pelos ín dios " (art . 2C1 , 1 1 e XI) . A par di sso, o texto bá s i co 
r e s s a H a q u::' " éi f a i x a d e a t é c e n t o e c i n q ü e n t a q u il ô m e t r o s de 1 a r-

gura, ao l ongJ das fr onte iras terre st res , designada como faixa de 
fr onLei r a , é considerada funjLlm ental para defesa do t e rritór io 
rl acional , e sua ocupacão e utiliz aç ão serão regul a das em l e i " 
(art . 70, § :;'º). 

- - -------
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6 . O plo j e t o , b em e l Cl bo r ado e aper f e i ço ado co m 

e lTl e rJ d () cJ a p r r') fl r j a f\ I Jt I I r (1 , ;:j t (' r 11 \3 n [' S S as fl () r lj c u 1 a r i rJ a de s e 

r e spe it a , ao te mliO em qu e a j us Lifi ca çã o de l e demonstra a nec es ­

s id ade do t r a ns f e r ê nc i a pr opos La . 

7 . Em fa c e dessas no r mas e c irc unstâ nc ia s , ° pr o-

jet o se a fi gura r e rf e it amente jurídi co , em t odas a s lat i t udes , e 

merece ap r ovaç§o , co m a emend a qu e alter a a red ação do a rt . 2º . 

E ° pa r ece r. 

Sa l a das Co mi ssôes , em de de 

, Pr es i dente 

, Re l ator 

" 

Ii 

1 
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IU~QUE1Ut-1EN'l'O NÇ> 
1t/ 

, DE 1992 ------
(lt: 

I' ,f,( ' 

j;~ /~/Y~~J4' 2---
I '.J J Ir 

Dia d c 

\' PropOSlçao CO"I prazo esgot~ 

. d o na Comissão a que estava 

distribu ída . 

Nos termos do art . 172 , inciso l , 

do Heg1mcnto Intcrno , H.EQUEIHO a inclusão , cm onLJI~r.1 DO 

DIl\ , do PHOJJ':;'l'O DE LEI DO SENADO N9 273/91 , gue " 'l'rans 

fere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencen ­

t es a União e dá outras providências '! Autor : Sen<: Ml\R-

LUCI:: PINTO ------------------------------------------------ , 
CUJo prtlzo, na Comissão de Const . Justiça e Cidadania29/8/9 J, 

j5 se acha esgotado . 

Sala das Sessões , em 18/02/1992. 

(11 I 
\ 

Senauoril fvll\RLUCE PINTO , 

/ .. . 
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Transfere ao domínio do 
Roraima terras pertecentes 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Estado de 
à União e 

Art. 1 ~ - As terras pertecentes à União, compreendidas no 
Estado de Roraima, passam ao domínio desse Estado, mantidos os seus 
atuais limites e confrontações, nos termos do art. 14, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 2 ~ - Ficam excluídas da transferência de que trata 
esta Lei as áreas indispensáveis à segurança nacional, especialmen­
te na faixa de fronteira, as afetadas aos Ministérios Militares, as 
relacionadas com a preservação e a exploração de recursos naturais 
de qualquer espécie, aquelas tradicionalmente ocupadas pelos índios 
e as destinadas a outros fins de necessidade ou de utilidade 
pública. 

Art. 3 ~ - As terras transferidas ao domínio do Estado de 
Roraima deverão ser utilizadas em atividades de assentamento e de 
colonização, podendo ser adotado o regime de concessão de uso, 
previsto pelo Decreto-Lei n Q 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou o arrendamento de lotes 
por estrangeiros obedecerá os limites, condições e restrições 
estabelecidos na legislação federal. 

Art. 4 ~ - O Poder Executivo r egulamentará esta Lei no 
prazo de cento e oitenta dias. 

çao. 

vplj. 

Art. 5 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-

Art. 6 ~ - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM 0% DE SETEMBRO DE 1992 

MAU O BENEVIDES 
PRESIDENTE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.190, DE 1992 

(Do Senado Fede ral - PLS n 2 273 / 91) 

Trans f ere ao domínio do Estado de Ro ­
raima terras pertecentes à União e dá ou­
tras providências . 

(As Co mi ssões de Defesa Nac iona l . de 
Defesa do Consumidor . Me lO Amblente e Mi ­
no i as, de Trabalho. de Administração Pú­
b li ca. e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art . 54) - Ar t . 24, II . ) 

o Congresso Naciona l decreta : 

Art . 12 As terras pe rtence nt e s à Unlão, 
c ompreend idas no Estado de Roraima. passam 
a o domínio desse Estado , mantidos os seus 
atua i s llmi tes e confrontações, nos termos 
do ar t . 14, do At o da s Disposições Cons titu ­
cionais Transitórias . 

Ar t . 2 2 F l cam e xcluí da s da transferênci a 
de que trata es ta l e i as áreas 
ind i spensá ve i s à segu r ança nac iona l. espe­
c ial mente na fa ixa de frontelra , a s afetadas 
aos Ministér i os Milit ares, as re l aci onada s 
com a preservação e a e xp l or ação de recursos 
natura i s de qualque r e spécie , aquelas tra n­
d ici o nalmen t e ocupadas pe l os í ndios e as 
dest inadas a outros fins de necessidade ou 
de utilidade públ ic a . 

Art . 3 2 AS t e rr as transferidas a o domíni o 
d o Estado de Roraima de verã o se r uti li zadas 
e m ati v ldades de assentame nt o e de colon i za­
çã o, podendo se r adotado o reg ime de conces­
s ão de uso, previ st o pel o Dec r et o -Le i n ~ 
271, de 28 de feve reiro de 1967. 

Parágrafo único . A aqu islção ou o arrenda­
me nto de l ot e s por estr a nge ir o s obedecerá os 
limit e s, cond içõe s e r e st rições estabelec i­
dos na legislação f ede r a l. 

Art. 4 2 O Poder Execu tivo regulamentará 
esta Lei no prazo de c e nto e o i ten t a d l as . 

Ar t . 5 ~ Esta Lei ent ra e m vl gor na data de 
su a publlcaçã o . 

Art . 6 2 Re vogam-se as disposições e m 
contrár io . 

Senado Fe de ral. 8 de set e mbro de 
1992 . Senador Mauro Benevides , Presidente . 

LEGISLAÇÃO CIT ADA. ANEXADA PELA COORDENA ÇÃO 
DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONS TITUIÇÁ O DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONS TITUCIONAIS TRAN SITÓRIAS 

Art . 14 . Os Terrltórios Federais d e 
ma e do Amapá são transformados em 
Fede rados, mantidos seu s atua i s 
geográficos . 

Rorai­
Estados 
ll mit es 

§ 12 A ins talação dos Estados da r-se-á com 
a posse dos go vernadores ele l tos e m 1990 

§ 2 2 Apllcam-se à transformação e instala­
ção dos Estados de Roraima e Amapá a s normas 
e cr i térios seguidos na criação do Est ado de 
Rondônia . r espe itad o o d i sposto na Consti­
tuição e neste Ato. 

§ 3~ O Pres i dente da RepÚblica. até qua­
r e nta e cinco di a s após a promu l gaçã o da 
Constitu i ção. encam inhará à aprec iação do 
Senado Federa l os nomes dos governadores dos 
Estados de Roraima e do Amapá que e xercerão 
o Pode r Exe cutivo até a i nstalação d os no vos 
Estados com a posse dos gov e rnador e s 
e l e itos . 

§ 4 2 Enquanto não concret i zada a tra nsfor­
maçã o em Estados, nos termos deste artigo. 
os Territór l os Federais de Roraima e do 
Amapá serão benef ici ado s pela transfe rência 
de recursos prev i sta nos a rts. 159. I a . da 
Const i tulÇão. e 34, § 2 ~ lI, deste At o . 

DECRETO-LEI N ~ 271, DE 28 DE FEV ERE IR O DE 196 7 

Di spõe sobre loteamento urbano , respon­
sab i lidade do loteador , concessão de uso 
e espaço aéreo e dá outras providências . 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N ~ 273. DE 1991 

Transfere ao dom í nio do 
raima terras pertencentes a 
outras providências . 

Estado de Ro ­
União e dá 

Apresentado pe l a Senadora Marluce Pinto 

Lido no expediente da Sessão de 8-8-91 e 
publicado no DCN (Seção 11 ) de 9-8-91 . Des­
pachado à Com i ssã o de Consti1u içã o Justiça e 
Cidadania (decisão terminat i va). onde poderá 
rece ber emendas. após sua pub li ca ç ã o e dis­
tribuição e m avulsos . pelo prazo de 5 dias 
úteis . 

Em 21-5-9 2. anunciada a matér i a. é pr of e­
rido pelo Senado r José Eduardo. relator de­
signado. Parecer de Plená riO fa vor áve l a o 
projeto e à emenda apresentada . A matér i a 
ficará sobre a mesa du rant e 5 sessões 
ordinár i as para recebimento de emendas . 

Em 28-5-92. a Presidência comunica ao 
Pl e nário e término do prazo. sendo que a o 
mesmo não for am oferecidas emenda s. 

Em 18-8-92 . apr ovados o proj eto e a Emenda 
n S 1. À CDIR para Redaçã o Fi na l 

- 2 -

Em 20-8-92. leitura do Parecer n S 27 / 92-
CDIR. 

Em 2-9-92 . ap rovada a Reda ç ã o Fina l . 

À Câmara dos Depu tados com o OF/ SM n k 557. 
de 8-9-92 . 

SM/ NS 557 

Em 8 de setembro de 1992 

A Sua Excel ênCia o Senhor 
Deputado Inocêncio 01 iveira 
DD . Pr i me iro SecretáriO da Câmara dos Depu­
tados 

Senhor Primeiro SecretáriO 

Enc aminho a V . E x ~ . a f im de ser submetido 
a revi sâ o da Câmara dos Deputados. nos ter­
mos d o art 65 oa Co nst i tui ção Fede ra 1 . o 
Pr oj et o de Le i do Senado n .l. 273. de 1991. 
constante dos a ut ógrafos e m anexo . que 
"transfere a o dominio do Est ado de Roraima 
terras pertenc entes a Un i ã o e dá outras 
provi dências ". 

Ap roveito a oportunidade para renovar a V . 
E x~ protestos de es tima e consioeraçâo . 
Senador Franc i sco Rollemberg , Primeiro 
SecretáriO. em e xerciC l O. 

Centro Gráfico do Senado Federa l - Brasil ia - DF 

(OS : 06224 / 92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 3 . 190/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. l~, I, da Resolu­
ção ~~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir 26/ 10 / 92 , por cinco ses­
sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJe­
to. 

GER 20 . 01.00~O . 5 - (ABRI91 ) 

Sala da Comissão, em 03 de novembro de 199:f. 

. \ ~~ CL ~, -é Q _ Mar~ernar , e~ Ferreira 
. - - }ecretarJ..a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE 

I - RELATORIO 

DEFESA NACIONAL. 

PROJETO DE LEI N. 3.190/92 

"Transfere para o Estado de 
Roraima terras pertencentes à Uni~o e 
dá outras providências." 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado ALACID NUNES 

1 

O Projeto de Lei ora em análise, de autoria do 
Senado Federal, tem por objetivo transferir as terras 
pertencentes à Uni~o, localizadas no Es t ado de Roraima, 
para o domínio deste. 

Exclui da transfer~ncia "as áreas indispensáveis à 
se~uran~a nacional, especialmente na faixa de 
fronteira, as relacionadas com a preserva~~o e a 
explora~~o de recursos naturais de qualquer espécie, 
aquelas tradicionalmente ocupadas pelos 1ndios e as 
destinadas a outros fins de necessidade ou utilidade 
pública". 

As terras objeto da 
utilizadas em atividades 

proposi~~o dever~o ser 
de assentamento e de 

previsto no Decreto-lei 
de 1967. 

coloniza~~o, pelo regime 
n. 271, de 28 de fevereiro 

Prevê, também, que a aquisi~~o 

lotes por estrangeiros dar-se-á 
legisla~~o federal em v1gor. 

E o relatório. 

GEA 20 .01.0050 .5 - (ABA/91) 

ou arrendamento 
nos limites 

de 
da 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Criado o Estado de Roraima, nada ma1S justo e 
necessário que se proceda a transferência das terras da 
Uni~o naquele ex-territ6rio federal, sem o que se torna 
completamente inviável o desenvolvimento estadual. 

Sem dúvida, a atividade agricola constitui 
proeminente atividade no cenário econOmico daquele 
Estado. Urge, portanto, que se coloque à disposi~~o 

para assentamentos rurais e de coloniza~~o as terras 
disponiveis, fruto da transferência que se comina nesta 
prosposta. 

Ademais, o Ato das Disposi~~es Constitucionais 
Transit6rias da Constitui~~o Federal, em seu art. 14, 
parag. 20., prevê para a transforma~~o e instala~~o dos 
Estados de Roraima e Amapá, a aplica~~o das mesmas 
normas e critérios seguidos na cria~~o do Estado de 
RondOnia. A Lei Complementar n. 41, de 22 de dezembro 
de 1981, ao criar o Estado de RondOnia, transferiu a 
este o domlnio~ a posse e a administra~~o dos bens 
m6veis e imÓveis pertencentes a Uni~o, localizados 
naquele ex-territ6rio. Aplicando-se o princicio 
Contitucional, n~o há como se colocar obstáculo à 
transferência pretendida. 

A esta Comiss~o cabe~ de acordo com o 
inciso V~ letras "c"~ ns. 7 e 10, do Regimento 
manifestar-se sobre o mérito da matéria e, 
este~ voto pela aprova~~o do Projeto de 
3.190/92, pelas raz~es acima aduzidas. 

Sala de Sess~es, 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

em 

o 
<­
LA 

art. 32, 
Interno, 

quanto a 
Lei n. 



• CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE DEFESA NACIONAL .. 

PROJETO DE L .. EI NQ 3.190, DE 1992 

PARECER DA COMISS~O 

A (., . ,., I I) r N " 1 . ,., .. "Ollll SS,:\O C f~ . E~" E~~;;a C\C 101'1,:\ , (~~m r'Eun I C\O 
nária rEal izada hOjE, aprovou unanimEmente o Projeto de 
nQ 3.190/92, nos tErmos do parECEr (jo Re lator. 

I .. · t' t .. c;. . ..... ') ,. ... co ... . .. c' " co ... _ I V (':. r dm F I f: ... >E. 11 . E. .. > L .. > Deput c\dos:: 

o r·d i .... 
Lei 

Jos~ Augusto Curvo - PrEsidEntE; NElson 801" -' 

nlEr, Aldir Cablral E ~lvaro Ribeiro ViCE-PrEsidEntEs; EtEvalda dE 
MEnEZEs, Paulo Ramos, Carrion J~inior, Luciano Pizzato, ,Joâo Fagun .. .. 
dES, Moroni Torgan, Jos~ DircEu, Ivo Mainardi, Paulo Silva, TElmo 
Kirst, Maur(cio Campos, PaES L .. andim E Jair Bolsonaro. 

("'1 I (., . ,., ,3a a ca "omlssao, em '1' j 99 r) C E. .. . f.' .. 

Deputad. J:S'~ ;U~lTO CURVO 
PresidentE 

{ n '41 
)eput~do AL .. ACID NUN~S 

Relatolr 

1...... ________________________________ _ __________ - --- - ----



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~~~~~SSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-B, DE 1992 
(do Senado Federal) 

PLS 273/91 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras perten­
centes à União e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA NACIONAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE TRABALHO, ADMINSTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54 - ART. 24,11). 

SUMÁRIO 

I Projeto inicial 

11 -

111-

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Na Comissão de Defesa Nacional 
terno de recebimento de emendas 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
termo de recebimento de emendas 
parecer do Relator 9-

_.p - ( 

parecer da Comissão 
emenda adotada pela Comissão 
texto final 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

''': ('1 t'< '1' C' c: ':' (" [) I::' I') F.:' F:' I::' C; A· I""> (" (., ('1 N c'li" A"I' I') ('11:) M I::' '1' C) ~ M n '1' c' N "r'I::' I::' :"j ]' N ("'1" '1' ~. <:: \.. .. I .. ,.) , .. t~.J .. ... .. ... "",,, .. J .,.. ,.l .. h .. .. .. '<, 1 ... ... ~'II m .. r... ... ... I'. .. -< .. ( k 

'T'I~11M(1 I"">I~ l'I~(~I~I:l'I'MI~NT(" I')I~ 1~:"jl~~II')A!:' ... , ....... '( .......... . ... IJ ..... _I· ... I~ ... ) 
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Nos tE·,rmo~:; do Alrt. 119 1 caPlJt,. Ir do 1~(·:·~9im(·:·~nto 

Interno da Câmara dos DEPutados, altErado PElo Art. 1Q. Ir da RESO·· .. 
luç5c) N9 10/91, o Sr. PrEsidEntE da Comiss5o dEtErmir)ou a abErtura 
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tado O IJrazo, nio foram recebidas emendas ao projeto • 

C' .. '1' "1 ... (.'.... , .. (" o:' r' ., . -..) d a I. <:1 ., (.J 11) I .:> .:> d . .! r (7. 111 14 de dezembro de :l. 'j>9;;'> .. 

A IIllE i cI ,':1 

1 

_____________ .. _1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.190, de 1992 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes 
à União. 

Autor: Senado Federal 

Relato.r: Deputado. Fábio Feldmann 

I. RELATÓRIO 

o Pro.jeto. de Lei epigrafado., de auto.ria do. Senado. Federal - Casa o.nde 
teve o. patrocínio. da Senado.ra Marluce Pinto. - visa a transferir ao. do.mínio. do. 
Estado. de Ro.raima as terras lo.calizadas no.s seus limites que pertençam à União., 
ressalvando.-se da transferência as áreas indispensáveis à segurança nacio.nal , as 
afetadas ao.s ministério.s militares, as relacio.nadas co.m a preservação. e a explo.­
ração. de recurso.s naturais de qualquer espécie, as tradicio.nalmente o.cupadas 
pelo.s índio.s e as destinadas a o.utros fins de necessidade o.u utilidade pública. 
Detennina que tais terras sejam utilizadas em atividades de assentamento. e de 
co.lo.nização., po.dendo. ado.tar-se o. regime de co.ncessão. de uso.. 

Submetido. à revisão. co.nstitucio.nal na Câmara do.s Deputado.s, o. projeto. 
passo.u pela Co.missão. de Defesa Nacio.nal o.nde se aprovo.u Parecer favo.rável do. 
Deputado. Alacid Nunes, sem emendas. 

Cabe ago.ra a esta Co.missão. pronunciar-se, antes do.s demais órgão.s a que 
a pro.po.sição. fo.i despachada. 

É o. Relatório.. 

11. VOTO DO RELATOR 

Co.mo. se vê, a Propo.sição. Po.uco. - na prática, talvez em nada - acrescenta 
ao. art. 26 da Co.nstituição. Federal, po.rque evidentemente so.mente são. passíveis 
de transferência as áreas que a própria Co.nstituição. não. reservo.u à União.. O 
projeto. acertadamente exclui do. seu alcance as terras que a Carta elenca co.mo. 
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integrantes do patrimônio da União no mi. 20 e aquelas que ressalvou ao cuidar 
do patrimônio dos Estados, no art. 26 . 

Contudo, tendo mnpliado o elenco das ressalvas para além daquilo que a 
Constituição reservou à União, o Projeto terá pequeno alcance prático. Surge 
então a possibilidade de ao menos em tese mnpliar este alcance, sem ofensa à 
Carta. 

Isto será possível através da supressão, do elenco das ressalvas do art . 2° 
da Proposição, das «áreas relacionadas com a exploração de recursos naturais de 
qualquer espécie». A Constituição não as incluiu entre os bens da União, e 
portmlto se porventura existirem glebas sob domínio desta relacionadas à explo­
ração de recursos naturais de qualquer espécie - desde que, evidentemente, não 
se enquadrem simultanemnente em outro caso de reserva de propriedade em fa­
vor da União - são passíveis de trmlsferência ao Estado de Roraima. 

O mérito da proposição não se choca com outros aspectos de que se cuida 
nesta Comissão, e a ampliação indicada poderá mesmo contribuir para que 
diminua a pressão sobre as terras indígenas e as reservadas à preservação 
ambiental no Estado de Roraima. 

De outro lado, impõe-se uma pequena correção cautelar ao art . 2° na palie 
em que se refere às terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. É certo que 
estas pertencem ao domínio da União mercê da expressa disposição do inciso XI 
do art. 20 da Magna Carta. Contudo, na praxe estabelecida pela Lei nO 6.001 , de 
19 de dezembro de 1973 (o Estatuto do Índio), existem outras áreas que mesmo 
sem serem «tradicionalmente ocupadas por índios» foram submetidas à 
propriedade da União Federal. É o caso típico das áreas reservadas de que trata 
o Capítulo HI do Título IH da mencionada lei. 

Para escoimar a proposição de quaisquer dúvidas, na mesma emenda em 
que lhe mnpliamos o alcmlce substituímos os tennos da referência às terras tra­
dicionalmente ocupadas pelos índios por, simplesmente, «terras indígenas per­
tencentes à União» . 

Portmlto, meu voto é favorável ao Projeto de Lei n° 3.190, de 1992, com 
a emenda que a este vai mlexa. 

GER 3.17.23.00"'2· (MAV93) 

Sala da Comissão, em 

~~ 
Deputado Fábio Feldmann, 
Relator. 
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PROJETO DE LEI N° 3.190, de 1992 

Emenda modificativa 

Dê-se ao art. 2° do Projeto a seguinte redação: 

Art. 2° Ficam excluídas da transferência de que trata esta Lei as 
áreas indispensáveis à segurança nacional , especialmente na faixa de fronteira, 
as afetadas aos Ministérios Militares, as relacionadas com a preservação 
ambiental, as terras indígenas pertencentes à União e as destinadas a outros fins 
de necessidade ou de utilidade pública. 

Sala da Comissão,em 

í 
V 

Deputado Fábio Feldmann, 
Relator • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-A/92 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou, unanime­
mente o Projeto de Lei nº 3.190-A/92, com emenda, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marco Pena­
forte, Presidente, Luciano Pizzatto, Vice-Presidente, Lúcia 
Vânia, Zila Bezerra, Virmondes Cruvinel, Aroldo Goes, Fábio 
Feldmann, Tuga Angerami, Edinho Ferramenta, Paulo Delgado, Mário 
Chermont, Euclydes Mello, Marcos Medrado , Sidney de Miguel, 
Valdir Collatto, Rita Camata, Sarney Filho, Elias Murad, José 
Fortunati, Benedita da Silva e Benedito Domingos. 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

GG-
Deputado FABIO FELDMANN 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ME I O AMBIE NTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-A/92 

EMENDA ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação : 

"Art. 2º Ficam exclu ídas da transferência de que trata 
esta Lei as áreas indispensáveis à segurança nacional, especial­
mente na faixa de fronteira, as afetadas aos Ministérios Milita­
res, as relacionadas com a preservação ambiental, as terras 
indígenas pertencentes à União e as destinadas ao o ut ros fins de 
necessidade ou de utilidade públic a. " 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

6~ 
Deputado MARCO PENAFORTE 

Presidente 

GG--
Deputado FABIO FELDMANN 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-B, DE 1992 

(texto final) 

Transfere ao domínio do 
Estado de Roraima terras 
pertecentes à União e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

compreendidas no 
Estado, mantidos 
termos do art. 
Transitórias. 

Art. 
Estado 
os seus 

14, do 

1º As terras pertecentes à União, 
de Raraima, passam ao domínio desse 

atuais limites e confrontações, nos 
Ato das Disposições Constitucionais 

Art. 2º Ficam excluídas da transferência de 
que trata esta Lei as áreas indispensáveis à segurança nacional, 
especialmente na faixa de fronteira, as afetadas aos Ministérios 
Militares, as relacionadas com a preservação ambiental, as terras 
indígenas pertencentes à União e as destinadas ao outros fins de 
necessidade ou de utilidade pública. 

Art. 3º As terras transferidas ao domínio do 
Estado de Roraima deverão ser utilizadas em atividades de assen­
tamento e de colonização, podendo ser adotado o regime de 
concessão de uso, previsto pelo Decreto-Lei nº 271, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - A aquisição ou arrendamento 
de lotes por estrangeiros obedecerá os limites, condições e 
restrições estabelecidas na legislação fede r al. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de cento e oitenta dias. 

sua publicação. 

rio. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrá-

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

Deputado MARCO PENAFORTE 
Presidente 

C5G-
Deputado FABIO FELDMANN 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-B, DE 1992 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e 
dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação: 

.. Art. 2 º Ficam excluí das da transferência de 

que trata esta lei as áreas relacionadas no art. 20, 

incisos 11, 111, IV e X, da Constituição Federal, as 

terras indígenas pertencentes à União e as destinadas 

pela União a outros f i ns de necessidade ou utilidade 

pública." 

Sala da Comissão, em 

Deputado 

Re ator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-B, DE 1992 

Acrescente-se 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União 
e dá outras providências. 

EMENDA 

ao art. 3 º o seguinte § 2 Q , 

renumerando-se como § 1º o atual parágrafo único: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Ii Art. 3 Q •••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º Ressalvam-se da destinação de que trata 

o caput deste artigo as terras às quais o Estado 

atribuir fim público específ i co." 

Sala da Comissão, em .2 ~ 

~ 
URI SERGIO 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.190-B, DE 1992 

(PLS nº 273/91 na origem) 

I - RELATÓRIO 

Transfere ao domínio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e 
dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado MAURI SÉRGIO 

De autoria da nobre Senadora Marluce Pinto, o projeto 

em epígrafe pretende seja transferido ao Estado de Roraima o 

domínio das terras da União localizadas naquele Estado, 

mantendo-se seus atuais limites e confrontações, nos termos do 

art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT. As terras transferidas deverão ser utilizadas em 

atividades de assentamento e colonização. 

A proposição exclui de tal transferência as á reas 

indispensáveis à segurança 

fronteira, as afetadas 

naciona l , especialmente na faixa de 

aos Ministérios Militares, as 

relacionadas com a preservação e a exploração de recursos 

naturais de qualquer espéc i e, aquelas tradicionalmente ocupadas 
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pelos índios e as destinadas a outros fins de necessidade ou de 

utilidade pública (art. 2 º). 

Aprovado no Senado Federal , velO o projeto à revisão 

desta Casa, onde já foi apreciado e acolhido pelas Comissões de 

Defesa Nacional e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. Nessa última foi aprovado com emenda, a qual elimina, 

no art. 2º, a alusão às terras relacionadas com a exploração de 

recursos naturais e ajusta o texto referente às terras ocupadas 

por índios. 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas 

emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A transferência pretendida pelo PL n Q 3 .190/92 

constitui medida oportuna, porquanto o Estado de Roraima, uma 

vez criado, há de contar com as condições necessárias para se 

desenvolver como tal, especialmente na área agrícola. 

Ademais, o projeto tem respaldo no § 2º do art. 14 do 

ADCT , o qual determina que se apliquem à transformação e 

instalação dos Estados de Roraima e do Amapá as normas e 

critérios adotados na criação do Estado de Rondônia. No caso de 

Rondônia, a transferência de bens imóveis da União para o 

Estado foi garantida pelo art. 15 da Lei Complementar n Q 41, de 

22 de dezembro de 1981 lei de criação do Estado. 

É de se notar ainda que o projeto procura resguardar 

as terras que, pelo a rt. 20 da Constituição, pertencem 

necessariamente à União. Contudo, algumas das áreas previstas 

CCp 0 1 7 ??On,? " .... Itg? ' 
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no texto constitucional 

relacionadas no art. 2 º 
indispensáveis à defesa 

não estão 

do projeto 

das 
. 

Vlas 

contempladas nas exceções 

- por exemplo, as terras 

federais de comunicação. 

Assim, oferecemos emenda com nova redação para o dispositivo, 

na qual lncorporamos também as modificações aprovadas pela 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Por fim, sugerlmos uma pequena modificação no art. 

3º, que destina as terras transferidas para fins de 

assentamento e colonização. O objetivo é ressalvar dessa 

obrigatoriedade as áreas afetadas a finalidade pública 

específica, como o faz o próprio Estatuto da Terra (Lei n Q 

4.504, de 30 de novembro de 1964), o qual permite ao Poder 

Público a exploração de seus imóveis rurais com os objetivos de 

pesquisa e experimentação, dentre outros (arts. 92 elO). 

Feitas tais considerações, manifestamo-nos 

favoravelmente ao PL nº 3.190-Bj92, com as emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.190-8, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com duas emendas, o Projeto de Lei nº 3.190-B/92, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Zaire Rezende, Paulo Paim, Amaury Müller, Waldomiro Fioravante, 
Elias Murad, Jair Bolsonaro, Carlos Alberto Campista, Chico 
Vigilante, Mauri Ségio, Ernesto Gradella, Pedro Pavão, Aldo 
Rebelo, Eraldo Trindade, Luiz Moreira e Sérgio Barcellos. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1994 . 

. 

't/a1<Z---
Deputado u~"TRI SÉRGIO 

lator 
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COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.190-8, DE 1992 

EMENDA ADOTADA N° 1 - CTASP 

Dê-se ao artigo 20 a seguinte redação: 

Ficam exc/uldas da transferência de que trata esta Lei 

as áreas relacionadas no art. 20, incisos 11, 111, IV e X, da Constituição Federal, as 

terras indfgenas pertencentes à União e as destinadas pela União a outros fins de 

necessidade ou utilidade pública." 

--------

Sala da Comissão, 28 de abril de 1994. 

Presidente 

Deputado nttr'I,un 

Relator 

OCHA 

-------- -~-~--
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.190-9. DE 1992 

EMENDA ADOTADA N° 2 - CTASP 

Acrescente-se ao art. 3° o seguinte § 2°, renumerando-se corno § 1° o 

atual parágrafo único: 

"Art. 3° .. ............. ..... ............. ........... ............................................ .......... ....... . 

Ressalvam-se da destinação de que trata o caput deste 

artigo as terras às quais o Estado atribuir fim público especifico." 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1994. 

o AULOROCHA 

Presidente , 

Deputado MIIIR. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI NO 3.190-8, DE 1992 

Transfere ao dominio do Estado de 
Roraima terras pertencentes à União e 
dá outras providências. 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL deoreta: 

Art. 1° As terras pertencentes à União, compreendidas no Estado de Roraima , 
passam ao domlnio desse Estado, mantidos os seus atuais limites e confrontaÇlÕes, nos 
termos do art. 14, do Ato das DisposiÇlÕes Constitucionais Transitórias. 

Art, 2° Ficam excluldas da transferência de que trata esta Lei as áreas 
relacionadas no art. 20, incisos 11 , 111 , IV e X, da Constituição Federal , as terras indigenas 
pertencentes à União e as destinadas pela União a outros fins de necessidade ou utilidade 
pública. 

Art. 3° As terras transferidas ao domínio do Estado de Roraima deverão ser 
utilizadas em atividades de assentamento e de colonização, podendo ser adotado o 
regime de concessão de uso, previsto pelo Decreto-lei nO 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1 ° A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá os 
limites. condições e restrições estabelecidos na legislação federal. 

§ 2° Ressalvam-se da destinação de que trata o oaput deste artigo as terras 
às quais o Estado atribuir fim público específico. 

dias. 
Art . 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. SO Revogam-se as disposições em contrário. 

De 

Sala a Comissão, 28 de abril de 1994. 

• . 

W~--
URI St:RGIO 

elator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

Ofício nº 143/94 

;:: I.:. I. ,." •• \. • 

F 1)"1 o~ ,/' ()j /94 .. .) ,o' .:' .... (" . r t·," 

Brasília, 2 de malO de 1994. 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, unanimemente, 
com duas emendas, o PROJETO DE LEI Nº 3.190-B/92 - do Senado 
Federal (PLS Nº 273/91) - que "transfere ao domínio do Estado 
de Roraima terras pertencentes à União e dá outras 
providências". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

--Deputad AUI:io-ROCHA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.19O-C, DE 1992 
(do Senado Federal) 

PLS N° 273/91 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Defesa Nacional : de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias: 
de Trabalho, de Administração e ServiÇX) Público; e de Constituição e Justiça e de 
Redação (Art. 54) - Art . 24. 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional : 
- tenro de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissao 
- texto final 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e ServiÇX) Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- texto final 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3 . 190-C, DE 1992 

(Do Senado federal) 
PLS N° 273/91 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União e dá outras 
providêndas. 

(Às Comissões de Defesa Nadonal: de Defesa do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias: 
de Trabalho, de Administração e Servi~ Público; e de Constituição e Justiça e de 
Redaçao (Art. 54) - Art. 24, 11) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
• termo de recebimento de &mendas 
· parecer do Relator 
· emenda oferecida pelo Relator 
· parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

IV • Na Comissao de Trabalho. de Administração e Servi~ Público: 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
· parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

- texto final 
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O~Qresso Naclonal decreta : 

Art. 1& As terras pertencentes à Un i ão. 
compreendidas no Estado de Roralma. passam 
ao dom i nlO desse Estaco . mantidos os seus 
atuaIs li mltes e confrontações. nos termos 
do art . 14 . do Ato das D1sposições Constltu­
c i onais TranSltÓr i as . 

Art . 2A Fl cam excluídas da transferência 
de Que trata esta lel as áreas 
lnd1spensáve1s à segurança naClonal. espe­
c i a l mente na faixa de frontelra . as afetadas 
aos MlnlstérlOS Mil i tares. as re l acic.ladas 
com a preservação e a exploração de recursos 
natura l S de Qualquer espécle. aquelas tradl­
cionalmente ocupadas pelos índios e as des­
tlnadas a outros fins de necessldade ou de 
utll l dade pública . 

Art . 3A As terras transferidas ao domínlo 
do Estado de Roraima deverão ser utillzadas 
em ativ l dades de assentamento e de coloniza­
ção . podendo ser adotado o regime de conces­
são de uso. previsto pelo Decreto-Lei nA 
27i. de 28 de fevereiro de i967 . 

ParáQrafo único . A aquisição ou o arrenda­
mento de lotes por estrangeiros obedecerá os 
limites. condições e restrições estabelec i ­
dos na legislação federal . 

Art . 4 A O Poder Executivo regulamentará 
esta leI no prazo de cento e oitenta dlas . 

Art . 5A Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 6 A Revogam-se as disposições em 
contrárlo . 

Senado Federal. 8 de setembro de 1992 . 
Senador Mauro B~n~v;des. Presidente . 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

. .... . ........... .. ....... .. . .. .... . . . ... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 14 . Os Territórios Federais de Rorai­
m~ e do Amapá são transformados em Estados 
Federados. mentidos seus atuais limites 
Qeográficos . 

§ IA A instalação dos Estados dar-se-á com 
a posse dos governadores eleitos em 1990 . 

§ 2& Aplicam-se à transformação e instala­
ção dos Estados de Roraima e Amapá as normas 
e critérios seguidOS na criação do Estado de 
RondOnia. respeitado o disposto na Consti­
tuição e neste Ato. 

§ 3& O Presidente da República. até Qua­
renta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição. encaminhará à apreciação do 
Senado Federal os nomes dos governadores doS 
Estados de Roraima e do Amapá Que exercerão 
o Poder Executivo até a l nstalação dos novos 
Estados com a posse dos governadores 
eleltos . 

§ 4& Enquanto não concretizada a transfor­
mação em Estados. nos termos deste artigo. 
os Terr i tórios Federàis de Roraima e do 
Amapá serão beneficiados pela transferênCIa 
de recursos prevista nos arts . 159. I. a, da 
Constltuição. e 34 § 2A. 11. deste Ato . 

. . . . .... . .. . ........ .. . . ............. . .... . . 
. . . . . . . . . . . ·. 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 

DECRETO-LEI NA 271 . DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dt sp6e sobre loteamento urbano, respon- e 
sabtltdade de loteador, concessio de uso 
e espaço a6r-eo e dá outras provtd6nctas . 

. . . . . . . . . . . . . .............. . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NA 273. DE 1991 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima 
terras pertencentes à União e dá outras 
providências. 

ApresentadO pela Senadora Marluce Pl nto . 

LIdo no expediente da Sessão de 8-8-91 e 
publIcadO no DCN (Seção 11) de 9-8-91 . Des­
pacnado à Comissão de Constltuição Justiça e 
Cidadania (decisão termlnat l va). onde pOderá 
r eceber emendas . após sua publ i cação e dlS­
trlbulção em avulsos . pelo prazo de 5 d l as ~ 
úteIs . _ 

Em 21-5-92 . anunc l ada a matérIa. é profe­
rIdo pelo Senador José Eduardo. re l ator de­
SIgnado. Parecer de Plenár I O favoráve l ao 
prOjeto e à emenda apresentada . A matér I a 
flcará SObre a mesa durante 5 sessões 
ordlnárias para receblmento de emendas . 

Em 28-5-92. a PresidênCla comunica ao 
PlenárIO o térmlno do prazo. sendo Que ao 
mesmo não foram oferecidas emendas . 

Em 18-8-92. aprovados o p~oJeto e a Emenda 
n= , . À CDIR para Redação FInal. 

Em 20-8-92. leltura do Parecer nA 27 / 92-
CDIR . 

Em 2-9-92. aprovada a Redação Fi na l . 

À Câmara dos Deputados com o OF / SM n~ 557 . 
de 8-9-92 . 



C;M/N~ 557 

Em 8 de setembro de 1992 

A Sua Excelênc i a o Senhor 
Deputado lnocênClO Olivelra 
00. Pr i m~iro Secretário da Câmara dos Depu ­
tados 

Senhor Prlmeiro Secretár i o 

Encamlnho a V. Ex·. a f i m ae ser submet i do 
à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter ­
mos ao art . 65 da Constituição Federal, o 
PrOjeto de Lei do Senado na 273 . de 1991 . 
constante aos autógrafos em anexo . que 
"transfere ao dom i nlO do Estado de Rora i ma 
terras pertencentes a unlão e dá outras 
providênClas " . 

Aprove i to a oportunldade para renovara V. 
Ex· protestos ae estima e conslderação . 
Senador Francisco Rollemberg, Prlmelro Se­
cretário. em exerc i ClO . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Termo de Recebimento de Emendas 

PRO~ETO DE LEI NQ 3 . 190/92 

NoS termos co art . 119 , Caput, I , do Regl­
mento Interno da Câmara dos Deputados, alte-
rado pelo art . 1a , I , da ResoluçAo na 10/91, 
o Sr . Presldente determlnou a abertura • 
dlvulgação na Ordem do 01a das Comlss0es -
de prazo para apresentação de emendas. a 
partir 26-10-92, por clnco s.ssO.s . Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, 3 de novembro de 1991 . 
Marci aernardes Ferreira, Secretária . 

PARECER DA COMISSÃO DE 

DEFESA NACIONAL 

O Projeto de 
ria do Senado 
transferir as 
localizadas no 
mínlo deste . 

1 - Relatório 

Le i ora em análise , de auto­
Federal , tem por objetlvo 
terras pertencentes à Uniio, 

Estado de Rora1ma . para o do-

EXClui da tranSferênCia "as áreas 
lndispensáveis à segurança naclonal, espe­
clalmente na falxa de fronteira. as relacio­
nadas com a preservaçio e a exploraçlo de 
recursos naturais de Qualquer espéCie, aque­
las tradlcionalmente ocupadas peloS índios e 
as dest 1 nadas a outros fins de necessidade 
ou utl1idade pública" . 

..... --AS te r ras Ob j eto da propos i ção deverio ser 
ut 1 l lzadas em at i vldades de assentamento e 
de colonlzação, pelo reglme p r ev i sto no 
Decreto - Le i na 271 , de 28 de feverelro de 
196 7 . 

Prevê . também , que a aqu i s i ção ou ar r enda ­
mento e lotes por estrangelros da r -se - á nos 
1 l mi tes da l eg l s1açio federal em Vl go r . 

É o relatóno 

11 - Voto do Relator 

Crl ado o Estado de Rora1ma . nada malS J US­
t o e necessár i o Que se proceda a t ranSferên ­
c i a das terras da Unlão naque l e ex­
terr l tórlO feaeral , sem o Que se t orna com­
p l etamente l nviável o aesenvolv l me nto 
estadua 1 . 

Sem dÚv l aa . a at i v l dade agricola const l tul 
proem i nente at l vldade no cenárlO enconOm i co 
aaouele Estado . Urge . portanto . que se colo ­
que à a l sooslÇão para assentamentos rUra l ! e 
ae colon l zação as terras d l spon í ve l s . fruto 
da tranSferênC i a que se comlna nesta 
propoSta . 

Ademals . o Ato das Di sposiçOes Const l tu ­
Cl ona r s Trans i tór l as da Const i tu lçio Fede­
ra 1 . em seu art . 14 , §:-a . prevê para a 
tranSformação e l nstalação dos Estados de 
Roralma e Amapá , a apllcação das mesmas nor ­
mas e cr i térios seguidos na criação do Esta-
do de RondOnia . A Lei Complementar na .1 , de 
22 de dezembro de 1981, ao criar o Estado de 
RondOnia , transferiu a este o domfnio , a 
posse e a adminlstraçAo dos bens móve i s e 
imóveis pertencentes a União, localizados 
Constitucional,não há como se co l ocar 
obstáculo à transferêncla pretendlda . 

A esta Comissão cabe. de acordo com o art . 
32, inc i so V, letra C, nas 7 e lO , do Regi­
mento Interno, manifestar-se sobre o mér i to 
da matér i a e, Quanto a este , voto pela apro­
vaçio do Projeto de Lei na 3 . 190/ 92 , pelas 
razOes acima aduzidas . 

Sala de SessOes, 17 de novembro de 1992 . 
Deputado Alacid Nunes, Relator . 

111 - Parecer da co.tsslo 

A Comissio de Defesa Naclonal, em reuniAo 
ordinár l a realizada hoje. aprovou unanlme­
mente o Projeto de Lel na 3 . 190/92 , nos ter­
mos do parecer do Relator . 

Estlveram presentes os Senhores Deputados : 
José Augusto Curvo . Presidente; Nelson Bor­
nler , Aldlr Cabral e Álvaro Rlbelro, Vlce­
Presldentes ; Etevalda de Menezes, Paulo Ra­
mos , Carrion Júnior, Luclano Pl%zato, Joio 
Fagundes. Moroni Torgan, José 01rceu. Ivo 
Malnard l , Paulo S11va, Telmo Klrst , Mauricl0 
Campos, Paes Landim e Jair Bolsonaro . 

Sala da Comlssio, 25 de novembro de 1992 . 
- Deputado ~ •• Augusto CUrvo, Presldente 
Deputado Alactd Nunes , Relator . 
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,'1'J r" tn,lton ')'r1t:;:,J, ~" d t ,'A 1 l1li. lo ;a SOC"r\ 

COMISSÃO D( Dlfl.SA DO COJIIISLMIOOa. "ElO .. ' .\4'I[~Tt [~INOIJ.A5 

I. RELATÓRIO 

o PrOjeto de L., eplgrafado. d. autona do Senado F.deral - Casa onde 
teve o parrOClnlO da Senadora Marluce Pinto - V15a a rransfenr ao domlOlo do 
Estado d. Roollma .. 'emas locahzadas nos seus hmlt.s que pen.nçam a Unlao. 
ressaJvando-se da transferencia as âreu mdlspensavels ã segurança nacional. as 
afetadas aos mlnlSt.nos mihtar.s. as r.lacionadas com a prcservaçAo • a .xplo­
raçao de recursos naturais de qualquer esptclC . .. tradiclonalment. ocupadas 
pelos Indlos ... destinadas a outros fins de n«.SSldade ou utlhdade publICa. 
Detcnnlna que tais terras scJam utlhzadas em at1\idades de assentamento e de 
colomz.açao. pod.ndo adotar-se o r.lPme de conc.ssio de uso. 

SubmetIdo a r.visio constitucIonal na Câmara dos Deputados. o proJ.to 
passou pela Comlssao de Def ... Nacional onde se aprovou Parecer favor.iv.1 do 
Deputado AJacid N\UIeS. sem .mendas. 

Cabe asoca a esta ComlSsio pronW1Clar-se. antes do5 demaiS órgloos a que 
a propoSlçJo fOI despachada. 

E o R.latórlo. 

11. VOTO DO RELATOR 

Como se vê, a PrOpoSIÇJQ pouco - na pratica. talvez em nada - acrescenta 
ao art. 26 da Consti(lliçao Federal. po,qu •• vtdentement. somente sio plSsi",,1S 
de trOnsf.rencla .. ireas que a propna Constituiçao njo reservou à Umao. O 
prOjeto acertadamente exclUI do seu alcance as terras que a Cana elenca como 
integrantes do pammônio da Umlo no an o ~O e aquelas que ressalvou ao CUIdai 

do patnmónlO do5 Estados. no art . 26. 
Contudo. t.ndo amphado o .I.nco das ressalv .. paro alem daqUIlo que a 

Constltulçao r.servou i Umao. o Projeto I." pequeno alcanc. pratico Surge 
.ntao a posslblhdade de ao m.nos .tn I.se amphar .st. alcanc •• sem ofensa i 
Cana. 

Isto será possível atraves da supressão. do elenco das ressalvas do ano r 
da PrOPOSlÇao. das «áre .. r.lacionadas com a .xploraçlo de recursos naturais de 
qualquer espcclC'). A Constltulçio nia as InclUIU entre os bens da Unlio. c 
ponanto se porventura .xistir.m gl.bas sob domimo desta r.laclonadas •• xplo­
raçao de recursos naturais de qualquer esp«l. - desde que • • videntement • • njo 

se .nquaclnm Slmultaneament. em outro caso de ,.serva de propnedade em fa­
vor da Umao - si<> passivcls d. transf.,encia ao Estado de ROr.IIma. 

O ménto da proposiçio nao se choca com outros aspectos de que se cuida 
nesta ComlSsio . • a ampliaçlo "ldicada podera mesmo conlnbwr para que 
diminua a pressio sobre .. t.rras Indigcnas • .. reservadas à prcservaçlo 
ambiental no Estado de Roraima. 

De outro lado. Impõe-se wna pequ.na COfTeçao caut.l., ao art . 2" na pane 
em que se r.fer. ás temas tradiclonalm.nt. ocupadas pelos indios. E c.no que 
.51 .. penencem ao domimo da Umao m.rce da expres .. dispoSlçJo do ,nclSO XI 

do art 20 da Magna Carta. Contudo. na pr ..... stabeleclda pela L. , n' 6 001. de 
19 d. dezembro d. 1973 (o Estatuto do indlol . • xlSt.m outras ar.as que m.smo 
sem serem urradlcionalmcnlc ocupadas por IIldlOsn foram submetidas a 
propn.dade da Unlao Federal . E o caso tlplCO das ar ... r.servadas d. que t,.ta 
o Capitulo 111 do Titulo 111 da m.nclonada 1., 

Para escOl mar a proposição de quaisquer duvidas, na mesma emenda em 
que lhe amphamos o aJcante subsrnuimos os tennos da referência as terras tra­

diCionalmente ocupadas pelos mdlOs por, simplesmente. (f terTas IIldigenas per­
tencentes i Umjo)) 

Penamo. meu vOlO é rovorinl ao ProJ.to d. LeI n' 3 190. d. 1992. com 
a emenda que a este Va,) anexa . 

Sal. da Comlssao. em 

Deputado Hbio F.ldmonn. 
R.lator 

Emenda modi ficativa 

Dê-se ao an ~o do Projeto a SCb'U1l1tC redação' 

An 2° Ficam ucluldas da transferênCia de que trata esfa Lei as 
arcas mdlspensavcls à segurança nacional. espeCialmente na faixa de fronteira. 
as afetadas aos Mlnlstenos MIlitares. as relacIOnadas com a prcscrvaçio 
ambl.ntal. as '.rras mdigenas penencentes a Umao • as destinadas a oulTOS fins 
d. ne<: ... ,dad. ou de "tlhdade pubhca. 

-::rIr - PARECER DA COMI SsAo 

A Coai •• lo d. Def ••• do Consuai do r , "e io Amb i ente e 
Minorias, •• reunlao oralnacl. r ea 11zada hOje, aprovo u , unan t .. -
.. nte o Projeto de Le i n. 3.190-A/ 92, coa e .. nda, no . te r ac. do 
Parecer do Relator . 

E.tivera. pre.ente. o. Senho re. Deputado. Marc o Pena­
forte, Pr •• i dent., Luciano Pizaatto, Vic .-Pr •• i d.nte . Lúcia 
Vlnia, Zila Be •• rra, Vir.onde. Cruv i ne1 , Aroldo Goe" r'bio 
Fela..nn, Tuqa Anqer .. i, Ed i nho Ferra .. nta , Paul o Del gado MAr i o 
Cheraont, luc l yd.. Mello, Marco. Medrado . Si dn.y d. Mi quel 
Valdir Collatto, Rita Ca .. t. , Sarney Filho, Elh. Murad, J O •• 
rortunati, Benedita da Silva. Benedito DoMingo • . 

Sala da Coa i aalo, e. 18 de agoato de 1993 . 

~-"-r-) 
,;t',C "') (~(.,. ( ('f':_ 

Deputado MARCO ~E"AFORT! 
Pre. i dente 

. <Ç~-
~ J 

Deputado PAsIO FELDMANN 
Relator 

EMENDA ADOTADA - COCMAK 

DI- a. ao art. 21 do Projeto a •• gul nte redaç i ol 

~ Art . 2' Fi ca. exclulda. da tranaferlnc i a de que trata 
eata Lei aa ireaa indiapena~ve i l l seguranç a nacional , eapecial ­
.. nte na ra i xa de fronteira , a. afetadaa ao . Mi n i at6ri o. " i l i ta­
re., •• relac i onada. coa a pre.ervaçAo aabiental , a. terra. 
i ndlqena. pertencente •• Unilo e aa deat i nada. ao outro. f i na de 
nece •• i dade ou de utilidade públ ic a .-

Sala 4a Ca.l •• lo , e. 18 de ago.to de 1993 . 

/' /ZV' ;:, ~ E-, _, -:-, c..C: 
Deputaao MARCO PENAFORTE 

Pre.idente 

r;;:~ 
DePut~ FAsló PELDMANN 

Relator 



PROJETO DE LEI NO J.l90- 8, DE 1992 

tte ltto f.Ln ,,-t) 

Transfere ao dominio do 
Estado de Roraima te rral 
pertecentes ~ Uniio 8 d A 
o utras providências . 

o CONGRESSO NACI ONAL decreta: 

compreendida, no 
Eltado, ~ntido. 
t.~' do art. 
Transitórias . 

Art . l0 A. terras pertecentel A União . 
Estado de Raraima, pas.a. ao domtnlo desse 
OI seul atua i a 1 imites 8 conf r cntações, nOI 

14, do Ato daI DispoSiçõe s Constitucionals 

Art. 20 Fic am excluidal da transferlncia de 
que trata •• ta Lei aa irea. indispenl6ve il ~ segurança nacional • 
•• pecial .. nte na faixa de fronteira, ai afetada. aOI Ministér io. 
Militar •• , as relacionada. com a pr ••• rvaçio ambiental. 41 t erra. 
indlqenaa pertencent •• A Un.L i o • ai destLnada. ao out ros finl de 
nec ••• idade Ou de uti l idade públ~c a . 

Art. 3. A. terra. transferida. ao dominio do 
Estado de Rorai .. deverlo ser utili zad as a m atividades de a.sen­
t~nto e de colonizaç60, podendo ser adotado o ~e9ime de 
conee •• lo de uso, previlto pelo Decreto-Lei n 8 211, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

ParAgrafo ún~co - A aqulsição ou 
de lotes por estrangeiros o bedecer6 o . limlte S , 
~estrições e.tabelec idas na leg i slação feder a l. 

arrendamento 
condlções e 

lei no prazo de 

sua publ icaç 60. 

rio. 

Ar t . • 11 O poder ExecutiVO ~egulament ar6 est a 

cento e oitenta dlas . 

>.n. 58 Esta lel entra em Vigor na data de 

Art. . 611 Revogam-se a s di.sposlçOes em contrA-

Sa l a da Comls.ão , e m 18 de agos t O de 1993. 

~ I{I / ) { J~ ~~ 
Deputad-o ~CO PE NAfORTE 

pres ldente 

r }:r~ 
oeputado r Á.SI O- FELDMANN 

Relator 

5 
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COIIIISSÂO DE: TRABALHO , úE ,'.OIt!INISTRAÇ::\C E SERIiICC PÚBLICO 

TERM'.) D.=., R.EC::!:ElfiEl~T':.' !)E EMEnDAS 

PROJETO DE LEI N2 3,190-B,' ~2 

N os termo~ do ari. 11 9. caput ., I. ao ~ egimento I nterno da Câm.!!r a dos 
D eputaac8 alterado pelo art. -; ~ I. Oõ ;; esoiução ",. ~ O/9i . o Si. Presidente 
determino:... õ aoertuic . e divuigaçàc: ri." Ordem do Dia das Comissões' de prazo 

~ . . ' • -'""In '09 11""..... . _. E t d~ ~a~.:: e:",=, "' e.,~ .=ç; := c> ':::-:- eme·~ Ja:;- .. C oar.lr C-:: ';;'u : . / ~;'., por clnce sessoes. sgo a '. 
c prazo, n ·~o r,:·ra", receblaa;;; amenaõ:;, ao pr·JleL:. 

Saió aõ '::omIS;ÚIO. em 27 de setembro de 1993 

• 

(J~'cb-
T a::,õ~~a de .6.imeida _. . , . 

':1 eCíe(~n.: 

PAÇléC.L~í<.. n~ 
COMISsAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

De autoria da nobre Senadora Marluce Pinto, o projeto 

em epigrafe pretende seja transferido ao Estado de Roraima o 

dominio das terras da União localizadas naquele Estado, 

mantendo-se seus atuais limites e confrontações, nos termos do 

art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT. As terras transferidas deverão ser utilizadas em 

atividades de assentamento e colonização. 

A proposição exclui , de tal transferência as áreas 

indispensáveis ã segurança nacional, especialmente na faixa de 

fronteira, as afetadas aos Ministérios Militares, as 

relacionadas com a preservação e a exploração de recursos 

naturais de qualquer espécie, aquelas tradicionalmente ocupadas 

pelos indios e as destinadas a outros fins de necessidade ou de 

utilidade pública (art. 2 Q). 

Aprovado no Senado Federal, veio o projeto ã revisão 

desta Casa, onde já foi apreciado e acolhido pelas Comissões de 

- - - - - - - - ---------------



Defesa Nacional e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. Nessa última foi aprovado com emenda, a qual elimina, 

no art. 2 Q , a alusão às terras relacionadas com a exploração de 

recursos naturais e ajusta o texto referente às terras ocupadas 

por indios. 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas 

emendas nesta Comissão. 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A transferência pretendida pelo PL n Q 3.190/92 

constitui medida oportuna, porquanto o Estado de Roraima, uma 

vez criado, há de contar com as condições necessárias para se 

desenvolver como tal, especialmente na área agricola. 

Ademais, o projeto tem respaldo no S 2 Q do art. 14 do 

ADCT, o qual determina que se apliquem à transformação e 

instalação dos Estados de Roraima e do Amapá as normas e 

critérios adotados na criação do Estado de RondOnia. No ca~o de 

Rondônia, a transferência de bens im6veis da União para o 

Estado foi garantida pelo art. 15 da Lei Complementar n Q 41, de 

22 de dezembro de 1981 lei de criação do Estado. 

É de se notar ainda que o projeto procura resguardar 

as terras que, pelo art. 20 da Constituição, pertencem 

necessariamente à União. Contudo, algumas das áreas previstas 
no texto constitucional não estão contempladas nas exceções 

relacionadas no art. 2 Q do projeto - por exemplo, as terras 

indispensáveis à defesa das vias federais de comunicação. 

Assim, oferecemos emenda com nova redação para 

na qual incorporamos também as modificações 

o dispositivo, 

aprovadas pela 

Comissão de Defesa do consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Por fim, sugerimos uma pequena modificação no art. 

3 g, que destina as terras transferidas para fins de 

assentamento e colonização. O objetivo é ressalvar dessa 

obrigatoriedade as áreas afetadas a finalidade püblica 

especifica, como o faz o próprio Estatuto da Terra (Lei n g 

4.504, de 30 de novembro de 1964), o qual permite ao Poder 

PUblico a exploração de seus im6veis rurais com os objetivos de 

pesquisa e experimentação, dentre outros (arts. 9Q elO). 

Feitas tais considerações, manifestamo-nos 

favoravelmente 

Sala 

ao PL n g 3.190-B/92, com as emendas em anexo. 

da Comissão, em 2~ ai .liJtUÇ'O q{ /!1!1( 

~rtliJ..-
Deputado I StRGIO 

lator 
/ 

7 
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Dê-se ao art. 2Q a seguinte redação: 

"Art. 2 Q Ficam excluídas da transferência de 

que trata esta lei as áreas relacionadas no art. 20, 

incisos 11, 111, IV e X, da constituição Federal, as 

terras indígenas pertencentes à União e as destinadas 

pela União a outros fins de necessidade ou utilidade 

pública." 

Sala da Comissão , em J g jj mfl,fC;-o 

, "tt!.//~ ~
' . 

Deputado URI SÉRGIO 

ielator 

EMENDA """ ~ ...:: 

Acrescente-se ao art. 3Q o seguinte § 2 Q , 

renumerando-se como § lQ o atual parágrafo único: 

Público, 

" Art . 3 Q •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q Ressalvam-se da destinação de que trata 

o caput deste artigo as terras às quais o Estado 

atribuir fim público específico." 

Sala da Comissão, em .2'6' ri .lUO/! (C t~ /331 

.11l~tltt li---
Deputado ~~ SÉRGIO 

Relator 

::ur ' PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, 
em reunião ordinária 

unanimemente, com duas emendas, o 
nos termos do parecer do Relator. 

de Administração e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

Projeto de Lei n Q 3.190-B/92, 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Merval Pimenta, Vice-Presidentes, 
Zaire Rezende, Paulo Paim, Amaury Müller, Waldomiro Fioravante, 



Elias Murad, Jair Bolsonaro, Carlos Alberto Campista, 
Vigilante, Maur i Ségio, Ernesto Gradella, Pedro Pavão, 
Rebelo , Eraldo Trindade, Luiz Moreira e Sérgio Barcellos. 

Chico 
Aldo 

Sala da Comi ssão, em 28 de abril de 1994. 

Deputado 

EMENDA ADOTADA N- 1 - CTASP 

Dê-se ao artigo ZO a seguinte redação: 

"Art. ZO Ficam exduldas da transferênda de que trata esta Lei 

as áreas relacionadas no art. 20, Indsos li, 111, IV e X, da Constituição Federal, as 

terras indigenas pertencentes à União e as destinadas pela União a outros fins de 

necessidade ou utilidade pUblica ." 

Sala da Corrissão. 28 de abril de 1994. 

OCHA 

Presidente 
. . 

-~~ 
""t'n~1 S~RGIO 
Relator 

EMENDA ADOTADA N- 2 - CTASP 

Aaescente-se ao art. 3" o seguinte § ZO, renumerando-se corro § 1° o 

atual parágrafo único: 

"Art. 3" .................. .......... .. .. .............. ... .. .... .......... ............... ........ ....... .. .... .. .. . 
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§ 2" Ressatvam-se da destinação de que trata o caput deste 

artigo as terras às quais o Estado atribuir fim público especifico.· . 

Sala da Corrissão, 28 de abril de 1994. 

Presidente 

Deputado MACl'R 

Relator 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL deor": 

Art. 1° As terras pertencentes à União, oorJl)reendidas no Estado de Roraima, 
passam ao domlnio d8888 Estado, mantidos os seus atuais IilTites e COIlI'1ontações, nos 
terrroe do art. 14. do Ato das OlsposiQÕ8S Constitudonais Transitórias. 

Art. 2" Ficam exduldas da transferência de que trata esta Lei as áreas 
relacionadas no art. 20, incisos 11. 111, IV e X, da Constituição Faderal. as terras indlgenas 
pertencentes iI União e as destinadas pela União a outros fins de necessidade ou utilidade 
pública. 

Art. 3" As terras transferidas ao domlnio do Estado de Roraima deverão ser 
utilizadas em atividades de assentamento e de colonização, podendo ser adotado o 
regime de concessão de uso, previsto pelo DecreCo-lel nO 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1° A aquisição ou o arrendamento de lotes por estrangeiros obedecerá os 
Unites. condições e restrições estabelecidos na legislação faderal. 

§ 2" Ressalvam-se da destinação de que trata o caput deste artigo as terras 
às quais o Estado atribuir fim públioo especlfloo. 

dias. 
Art. 4° O Poder ExecúlYo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta 

Art. fi> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. fi' Revogam-se as dísposições em oontrário. 

Sala a Corrissão. 28 de abril de 1994. 

D 

Centro Gráfico do Senado Federal - BruUia - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS , 

COMISsAo DE CONSTI'IUIçAO E JUSTIÇA E DE REDAçAO 

TERMO DB RBCEBIMENTO DB BMHNDAS 

PROJBTO DE LBI N' 3.190-Cj92 

Nos termos do art. 119, ~t,I, do Regímento Interno 
da C~r~ dos Deputados, alterado pelo art. 1', 1, da Resoluç80 n' 10/91, o 
Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgaç80 na Ordem do Dia das 
Comissl1es - de prazo para apresentaç80 de emendas a partir de 06 /06 / 94 , 
por cinco sessl1es, tendo, ao seu término, este Órg60 técnico recebido umB 

emenda. 

Sala da Comíss80, em 13 de junho de 1994 

, ' ~ 

SÉRGIO ~O C~ALMBIDA 
Secretário 



---- --- ---..------- - - - -------- -

. 
~ -po 0 ' 0 

~ ' o _ 

... , 

C A~'ARA DO S D l PU1 A DO~ 

• O O . , ,~ 

o~ o . ' •• 

COM~ DE CONSlnUÇÃO [ JlJS1ÇA E O[ REM;ÃO 

lEfMJ DE RECEBIWENTO DE EWENDAS 

PROJ[lQ DE LEI N' 3 .1 90-Cj92 

Nos termos do ort, 119, cofllf, I, do Regimento Interno do Cômoro dos Deputados. 
oHerado pelo ort , ",1, do ResoluçOo n~ 10/91, o Sr. Pr~denle determinou o abertura - e diyulgoçõo no Ordem do Dio 
dos Comissões - de prClo poro opresen1oçto de emendas o partir de 28 / 04 /95 I por cinco sessões, Esgolado 
o prazo, nOo foram recebKlos emerxlos 00 projelo, 

Solo do Comis~o, em 08 de malO 

SfRCIO ~ ~IDA 
Secretá rio 

de 1995. 
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CÂMARA DOS D EPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.190, DE 1992. 

Trasfere ao domínio do Estado de Roraima 
terras pertencentes à União e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JARBAS LIMA 

O projeto de lei em epígrafe, aprovado na Câmara Alta, chega a 

esta Casa para exercício da competência revisora prevista no art. 65 da Constituição 

Federal. 

Cuida a proposição sub examine de disciplinar a transferência das 

terras da União localizadas em Roraima a este recém criado Estado. 

As terras em questão, dispõe o projeto, passam a integrar o 

domínio do Estado de Roraima, mantidos os seus atuais limites e confrontações, nos 

termos do art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ficando excluídas 

dessa transferência "as áreas indispensáveis à segurança nacional, especialmente na faixa de 

fronteira, as afetadas aos Ministérios Militares, as relacionadas com a preservação e a 

exploração de recursos naturais de qualquer espécie, aquelas tradicionalmente ocupadas 

pelos índios e as destinadas a outros fins de necessidade ou utilidade pública" . 

O projeto inclui determinação para que as terras transferidas sejam 

utilizadas em atividades de ~ssentamento e colonização, podend I ser utilizado o regime de 

concessão de uso previsto pelo Decreto-Lei n° 271/67. 

-----
GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

-------------------------------------- -- --
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Ressalva ainda a obediência aos limites, condições e restrições 

estabelecidos na legislação federal , na hipótese de aquisição ou arrendamento de lotes por 

estrangeiros, determinando, ao final, a regulamentação da futura lei pelo Poder Executivo 

no prazo de cento e oitenta (180) dias. 

Tramitando já na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nO 

3.190/92 recebeu parecer favorável da Comissão de Defesa Nacional; da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com emenda ao seu art. 2°; da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com duas emendas, nO 1 e nO 

2, aos arts. 2° e 3°, respectivamente . 

As emendas apresentadas nas Comissões de mérito destinam-se 

basicamente a adaptar o texto do projeto ao mandamento do art. 20 da Constituição 

Federal, que trata dos bens da União, ampliando o elenco de áreas excluídas da 

transferência (Emenda da CDCMAM e Emenda nO 01 da CTASP), bem como a excluir da 

destinação para assentamento e colonização (art. 3° do Projeto) terras às quais o Estado 

atribua fim público específico (Emenda nO 02 - CT ASP). 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria foi distribuída a esta Comissão à qual incumbe, nos 

termos do art. 53, inc. III do Regimento Interno, pronunciar-se sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição em exame. 

É explícita a competência da União para legislar sobre a matéria 

(art. 22 da Constituição Federal) e a competência do Congresso Nacional para dispor sobre 

o assunto (art. 48, caput), por iniciativa de qualquer de seus membros (art. 61 , caput) sem 

qualquer impedimento constitucional quanto à admissibilidade do projeto. 

Cumpre entretanto observar que, ao omitir na ressalva de 

transferência expressa em seu art. 2° vários bens constitucionalmente atribuídos à União 

(art. 20, CF), incorre o projeto em vício de inconstitucionalidade. O esmo se diga da 

Emenda da CDCMAM e da Emenda nO 01 - CT ASP. 

\ 
_...-:> 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

L-_____________________ __ 
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CAMARA DOS D EPUTADOS 

Restam obedientes à Constituição a Emenda nO O 1/94-CCJR, da 

Deputada Maria Laura - que incorpora os aperfeiçoamentos acrescentados ao projeto nas 

demais Comissões desta Casa e adequa o texto ao art. 20 da Carta Política - e a Emenda n° 

02 - CTASP. Vale dizer que a aprovação da Emenda nO 01/94-CCJR virá sanar o vício 

apontado na redação original do projeto. 

Nada há a reparar quanto à juridicidade e técnica legislativa. 

Isto posto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do projeto em questão - com a redação dada pela Emenda nO 01/94 

- CCJR - bem como da Emenda nO 02 - CTASP. Restam, outrossim, inconstitucionais as 

Emendas da CDCMAM e n° 01 - CTASP. 

Sala da Comissão, em i de ~ de 1995. 

~ __ putado J 

Relator 

50412906.135 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

'----- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-C, DE 1992 

PARECER DA COMISS~O 

f
~.'· '~It 

( !' V' ... 

• ~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Projeto de Lei nº 3.190-C/92, da emenda oferecida 

na Comissão de Constitui ção e Justiça e de Reda ção e da emen 

da nº 2 da Comissão de Trabalho, Administra ção e Serviço Pú­

blico; pela inconstitucionalidade da emenda da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e da emenda 

nº 1 da Comissão de Trabalho, Administração e Servi ço Públi­

co, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidente s , 

Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes Landim, 

Régis de Oliveira, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, De Vela sco , 

Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Robson Tuma, Udson Ba n­

deira, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José 

Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, 

Edson Soares, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, Welson Gas­

parini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Lui z Mainardi, Marcelo 

Déda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, Ênio Bacci, Alexandre 

Cardoso, Aldo Arantes, Jair Soares, J úlio César, Magno Ba ­

celar, Ricardo Barros, Rodrigues Palma, Albérico Filho, 

Barbosa Neto, Luís Barbosa e Sílvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 

Deputado OYSIO NUN S FERR~A 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-0, DE 1992 

(do Senado Federal - PLS 273/91) 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à 

União e dá outras providências. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias; de Trabalho, de Administração e Serviço Pú 

blico; e de Consitutição e Justiça e de Redação (Art.54)-Art.24,II) 

S UMA R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

IV- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (2) 
- texto final 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 

- emenda oferecida nesta Comissão (1) 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~JETO DE LEI N9 3.l90-D, DE 1941 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 273/91 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terr s perten­
centes ã União e dá outras providências; tendo parece 
res: da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação; da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino­
rias, pela aprovação, com emenda; da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juri dicidade e técni­
ca legislativa deste, da emenda ofereci da na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação e da emenda n9 2 da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚbiico; 
pela inconstitucionalidade da emenda da Comissão de Defe 
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minor i as e da emenda -
n9 1 da Comissão de Trabalho, de Administração e Servi­
ço Público. 

(PROJETO DE LEI N9 3.190, DE 199 2 , A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 



,.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI N° 3 . 190 - E , DE 1992 , DO SENADO FEDERAL 

(PLS n° 273/91 , na Casa de origem) 

EMENDAS DA CÃMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N° 3 . 190- E , DE 1992 , 
do Senado Federal (PLS nO 273/91 , na 
Casa de origem) que " transfere ao do­
mínio do Estado de Roraima terras 
pertencentes à União e dá outras pro­
vidências ". 

EMENDA N° 1 

EMENDA N°2 

Dê - se ao art . 2° do projeto a seguinte redação : 

"Art . 2° . Ficam excluídas da transferência de que 

trata esta Lei as áreas relacionadas nos incisos 11 , 

111 , IV , VIII, IX e X do art. 20 da Constituição Fe­

deral , as terras indígenas pertencentes à União e as 

destinadas pela União a outros fins de necessidade 

ou utilidade pública ." 

Acrescente - se ao art . 3° do projeto o seguinte § 2° , 

renumerando-se como § 1° o atual parágrafo único : 

"Art . 3 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° . Ressalvam-se da destinação de que trata o 

caput deste artigo as terras às quais o Estado atri­

buir fim público específico ". 

Sala 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.190-E, DE 199 2 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constitui ção e Justiça e de 

Reda ção, em reunião ordinária reali zada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.190-0/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Be nedito de 

Lira, Nelson Trad, Régis de Oliveira , Roberto Magalhães, 

Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Eudoro Pedroza, 

Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz 

Clerot, Robson Tuma, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Darci 

Coelho, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 

Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, Mar­

coni Perillo, J osé Genoíno, Mílton Temer, Coriolano Sa le s , 

Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, Átila Lins, Cláudio Cajado, 

Júlio César, Magno Bacelar, Albérico Fi lho, Roberto Valadão, 

Celso Russomano, Edson Silva e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 1996 

EIRA 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



PS-GSE/ l j C /96 Brasília, 19 de junho de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência as emendas aprovadas 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa nO 

3.190-E, de 1992 (nO 273/91, na origem), que "transfere ao 

domínio do Estado de Roraima terras pertencentes à União e dá 

outras providências", de acordo com o parágrafo único do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



EMENDAS DA CAMARA DOS DE PUTADOS AO 
PROJETO DE LEI N° 3 .190-E, DE 1992, 
do Senado Federal (PLS n° 273/91, na 
Casa de origem) que "transfere ao do­
mínio do Estado de Roraima terras 
pertencentes à União e dá outras pro­
vidências". 

EMENDA N° 1 

EMENDA N°2 

Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2°. Ficam excluídas da transferência de que 

trata esta Lei as áreas relacionadas nos incisos lI, 

111, IV, VIII, IX e X do art. 20 da Constituição Fe-

deral, as terras indígenas pertencentes à União e as 

destinadas pela União a outros fins de necessidade 

ou utilidade pública." 

Acrescente-se ao art. 3° do projeto o seguinte § 2°, 

renurnerando-se corno § 1° o atual parágrafo único: 

"Art. 3°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

------------------------------------------------ --- --- --



, 

• 

§ 2°. Ressalvam-se da destinação de que trata o 

caput deste artigo as terras às quals o Estado atri ­

buir fim público específico". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, /1 de junho de 1996 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 3.190-D, DE 1992 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 273/91 

Transfere ao domínio do Estado de Roraima terras perten­
centes ã União e dá outras providências; tendo parece 
r~s: da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovação; da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Mino­
rias, pela aprovação, com emenda; da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
emendas; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni­
ca legislativa deste, da emenda oferecida na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação e da emenda n9 2 da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Puôiico; 
pela inconstitucionalidade da emenda da Comissão de Defe 
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e da emenda -
n9 1 da Comissão de Trabalho, de Administração e Servi­
ço Público. 

(PROJETO DE LEI N9 3.190, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

S UMA R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Defesa Nacional: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Defesa do Consumidor, Me i o Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
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- emenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

- texto final 

IV- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 

- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (2) 

- texto final 

V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
termo de recebimento de emendas 

- emenda oferecida nesta Comissão (1) 

- parecer do Relator 
parecer da Cornissão 

o~gresso Nac10nal decreta : 

Art . 1 A As terras pertencentes à União . 
compreend1das no Estado de Rora1ma . passam 
ao domínIO desse Estaoo. mantidos os seus 
atuais lim1tes e con'rontaçOes. nos termos 
00 art. 14. do Ato das D1sposições Const1tu­
cionals TranSItórias . 

Art . 2A FIcam eXCluídas da trans'erência 
oe Que trata esta lei as lÍreas 
lndlspenSlÍvels à segurança naCIonal. espe­
cialmente na 'aixa de 'ronteira. as a'ctadas 
aos MInIstérIOS Militares. as relacit 'aoas 
com a preservação e a exploraçlo de recursos 
naturaIs de QualQuer espéCIe. aQuelas tradI­
cionalmente ocupadas pelos índios e as des­
tinadas a outros 'ins de necess1dade ou de 
utl Ildaoe pública . 

Art. 3& AS terras tranS'eridas ao domín1o 
do Estaoo de Rora1ma deverio ser utl11zadas 
em ativldaoes de assentamento e de coloniza­
ção. podendO ser adotado o regime de conces­
são de uso. previsto pelO Decreto-Lei nA 
271. de 28 de 'everelro de 1967 . 

Parágra'o único. A aQulslçlo ou O arrenda­
mento Oe lotes por estrangeiros Obedecerá os 
limites. condlç~es e restrlç~es estabeleci­
dos na leglslaçlo federal . 

Art . •• O Poder Executivo regulamentará 
esta le1 no prazo de cento e oitenta dias . 

Art . 5& Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6& Revogam-se as dlsposlç~es em 
contrár10 . 

Senado Federal. 8 de setembro de 1992. ~ 
Senador M.uro B~n,v'd.s. Presidente. ~ 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇ10 DA RfPÚILICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

ATO DAS OISPOSIÇOES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 14 . Os Territórios FederaiS de Rorai­

ma e do Amap' slo transformadOS e. Estados 
Federados. mantidos seus . atuais limites 
geogr'fICOS. 

§ 1& A Instalaçlo dOs EstadOS dar-se-' com 
a posse dos governadores .1.ltos em 1880. 

§ 2& Apllca.-s. ~ tranSformaçlo • Instala­
ção doS Estados de Roraima. Amap6 as normas 
e critérioS seguidOs na crlaçlo dO EstadO d. 
RondOnla. r.speltadO o dlsDOsto na Constl­
tulçio e neste Ato. 

§ 3& O Presidente da República. até Qua­
renta • cinco dias após a promulgação da 



Constituiçio. encaminhará à apreciaçio dO 
Senado Federal os nomes doS governadores dos 
Estados de Roraima e do Amapá aue exercerão 
o Poder Executivo até a InstalaçAo dos novos 
Estados com a posse doS governadores 
eleitos. 

§ 4a EnQuanto nAo concretizada. transfor­
maçAo em Estados. nos termos deste artigo . 
os Territórios Federais de Roraima e do 
Amapá serAo beneficiados pela tranSfer'ncia 
de recursos prevista nos arts . 159. I. a, da 
Constltulçio .• 34 § 2 a . 11. deste Ato. 

e ....... ·,.·.· ··.······ .. 1.,.: ............... . 

DECRETO-LEI Na 271. DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dfsp6e sobre 10t •• ...,to ur"baRO, ",spon­
sab t 1 t da~ ~ 1 ot.ador. coneelSlo ~ uso 
e espaço a'"", • di outra. provteMnctas. 

. . . . . . . . . . . . . .. ... ... ............ . ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO Na 273. DE 1991 

Transfe,.. ao domfnto do Estado 
terras pertencentes. Uniio e 
prov t dAne tas. 

de Roratma 
dá outras 

Apresentado pela Senadora Marluce Pinto . 

LidO no expediente aa SessAo de 8-8-91 e 
publIcado no DCN (Seção 11) de 9-8-91 , Des­
pachado à ComissAo de Constituição Justiça e 
Cidadania (decisio terminativa). onde pOderá 
receber emendas. após sua pUblicaç!o e diS­
tribUIção em avulsos. pelO prazo de 5 dIas 
úteIs . 

Em 21-5-92 . anunciada a matéria. é profe­
rIdo pelo Senador José EduardO. rdletor de­
signado. Parecer de PlenárIO favorável ao 
prOjeto e à emenda apresentada . A matéria 
fIcará sobre a mesa durante 5 sessões 
ordinárias para recebImento de emendas , 

Em 28-5-92. a Presld'nCla comunica ao 
Plenário o término do prazo. sendo Que ao 
mesmo nAo foram oferecidaS emendas . 

Em 18-8-92 . aprovados o p~ojeto e a Emenda 
n: 1. À ~DIR para Redação FInal . 

Em 20-8-92 . lei tura do- Parecer na 27/92-
CDIR. 

Em 2-9-92. aprovada , a Redação Final , 

À CAmara dOs Deputados com o OF/SM nA 557. 
de 8-9-92. 
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Em 8 de setembro de 1992 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deputado lnocinClO OliveIra 
DO. Pr i ~lro Secretário da CAmara dos Depu­
tados 

Senhor PrImeiro Secretário 

Encam Inho a V. Ex· . a fim ae ser submetido 
à revisio da CAmara dos DeputadOS. nos ter­
mos dO art , 65 da Constltulçlo Feaeral. o 
PrOjeto de Lei dO Senado nA 273. de 1991 . 
constante aos autógrafos em anexo. Que 
"transfere ao domínIO do Estado de Roraima 
terras pertencentes a unlio e dá outras 
prov 1 dénc I as· . 

Aproveito a oportunidade para renovara V, 
Ex· protestos de estima e conSideraçio , 
Senaaor 'ranctsco Rolll,àerg, PrImeIro Se­
cretário. em exerciClO. 

COMISSIO DE DEFESA NACIONAL 

PR~ETO OI LEI NQ 3.110/12 

NoS termos do art . l1g. caput, I. do Regi­
mento Interno da CAmara dos Deputados. alte-
rado pelo .rt . 1·, I. da Resoluçlo na 10/11. 
o Sr. PreSidente determlnou ' a abertura - e 
dlvulgaçlo na OrdeM do Dia daS CoMISSa.. -
de prazo para apre.entaçlo da ... nda., a 
partir 25-10-92, por cinco saslae •. Esgotado 
o prazo. nlo for.aM reCebidaS IMIndas ao 
projeto. 

Sala da Comlsslo. 3 a. novembro a. tS11 . -
Maret .ernarôle ferretra, Secretária . 

PARECER DA COMISSIO DI 

DE'ESA NACIONAL 

1- - _latrlo 

O Projeto dé~i,;.1 ora eM a"'l tae', da auto· 
ria do Senado 'ea.ral, t .. por objetivo 
transferir a. terra. pertencent ... unlao, 
localizada. no EstadO a. Ror~, .. , p.ra o dO-
m{nlo deste . . 

EXClUi da transfer6ncla ·a. 'rea. 
Indispensável •• segurança naCional, e.pe­
clalmente na faixa de fronteira. a. relacIo· 
nada. COM a pre.ervaçlo e a e.ploraçlo de 
recurSOI naturais da QUalQUer eSP'Cle. aQUe­
la. tradlclonalment. ocupad •• pelos {ndl01 e 
ai destinada. a outros flnl de necessldaa. 
ou ut I I I daa. púb 1.1 ca· . 
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AS terras Objeto da proPosiçio deverlo ser 
utIlIzadas em atiVIdades de assentam2nto e 
de colon1zaçAo. pelo regIme previsto no 
Decreto-Lei na 271. de 28 ae fevereIro oe 
1967 . 

Previ . também. Que a aQuisiçAo ou arrenoa ­
mento e lotes por estrangeiros aar-se·á nos 
I Imites da legislaçlo federal em vIgor . 

t o relatórIO . 

II - Voto dO •• lator 

CrIado O Estado de RoraIma. nada maiS JUs­
to e necessário Que se proceda a tranSferin­
ela das terras da uniAo naQuele e.­
territórIO federal. sem o QU. s. torna com­
pletamente inviável o aesenvolvlmento 
estadual . 

Sem dÚVIda. a atividade agrfcola constitui 
proeminente atlvldad. no cenário enconOmlco 
aaauele EstadO. Urge. portanto. Que se colo­
Que à dlsPoslçlo para assentamentos ruraIs e 
de colonlzaçlo as terras dlsponfveis. fruto 
da transferineia QUe se comI na nesta 
proposta. 

Ademais. o Ato das DisposlçOes Constltu­
clona~s TransitórIas da ConstituiÇlo F.de­
ral. eM seu art. lC. t ~a. prev6 para a 
tranSformaçlo e lnstalaçlo dos EstadoS de 
RoraIma e Amapá. a apl;caçlo daI melmas nor­
mal e crltjrl0 •• eguldol na criaçlo do Esta-
do de Rond6nia. 1 Lei CQlllPle .. ntar nA C1. de 
22 de dezetllbro de 1"1. ao criar o EI tado de 
RondOnia. tranlf.riu a e.te o daMfnlo. a 
PO •• e • a adMlnlltraç&o do. bana MÓvel. e 
iMÓvel. pertencente. a Unll0. localizado. 
Conltltucional.nlo n' como •• colocar 
Oblt'culo à tranlfer6ncla pr.tendida. 

A e.ta Comllslo cabe. de acordo com o art. 
32. inciso V. letra C. "a. '1 • 10. do R.gi­
.. nto Interno. manifestar-se sObre o mérito 
da matéria e. QUanto a e.te. voto pela apro­
vaçlo dO Projeto de Lei na 3.110/12. pelas 
razOe. acima adUzida •. 

Sala de S ••• o... 11 de novetlbro de 1112. -DeputadO Alactd NUnea. R.'ator . 

III - '.'Icer da ca.t .... 
1 CQlllilllo de Def •• a Nacional ... reunilo 

ordi",rla r.alizada hOJ.. apro~ou unani .. -
Mente o prOJ.to de L.i na. 3.110/12. ~. ter­
mo. do parec.r dO •• 'ator : 

E.t1v.ra. pre.ent •• o. s~~r.' .DeDutado.: 
~Ol' Augu.to Curvo. pr.lident.; Nel.on lor­
nl.r. Aldir Ceora'. Álvaro Ribeiro. Vlc.­
pr."dent •• ; Et.valda de .. nal". 'aulo Ra­
mo. Carrion Júnior. Luciano .'izzato. ~olo 
Fa~nde'. Moroni Torgan • . ~Ol'· Dirceu. Ivo 
Mainardi. Paulo Silva. T.l.a Kir.t. MauriciO 
C.-po •• 'a.~ Landi •• ~air lol.onero. 

Sala da CQtlli .alo. 25 de novetlbro de t 112. 
_ DeputadO ... ~to eurvo. Pr •• i dente -
Deputado Alactd NUnea. Relator . 
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reaaMndootc • tr$fc _ia • iraI ondupensawu • squnnça"""'" • 
úeadu ... milllSlirios mlhllm. U ~ CIIIIl. ~ •• ..,. 
;.çao de recunos __ de qutlq!,* ~ .. "*íOIIlI ..... CICIIIIIdII 
pelai icodioI e u cIesn ..... a 0UIr0I fins de ~ ou ""ícIadI pub1ícL 
Detem .... que gjs ItfQI sejalll ""incIaI til! arividadn de _ • de 
coIoNJaçao. pc 1 te adotar .. O rep. de concasIo de UIO. 

SubnIeocIo • ,.,.. COftShIllCional na C ...... cb Dopo ' ... O projeto 
pusDII pela Car · ,lo de Defesa NacioMI .... se .-Pncer ra-..... cID 
L'oeJ 'r AIKid N-. _ tmaodu. 

Cabe .... a_COIIIissao ..-.ar ... - cb ...... ....,. I que e 
a ~IO lOi dupech .... 

E o RtIalOrio. 

IL VOTO DO RUATOIl 

Como se ... II'nlposIÇio pouco - na princa. taIwz an ...... - ... , C.I 
., IR. 26 da ~~ F .... porque ""I • ·M ..., __ 

de IrIRSferincia ..... que ·1 .,.....,CctMiloiçlO,., __ • U .... O 
prOJCIO accn..un- _Iui cID seu alcance .. ItfQI que I C_ cIenca comO 
inlcpanln cID \WIillÓ&iO. UIIIIo no 1ft. lO. aquoIu que rauhoou., ...... 
cID .... u .. ;r. F ...... .;!IO 1ft. ~; 

Contudo. Indo lI!IPiiado o elenco das msaIvu pera.w. cIaquiIo que • 
COIIIhIuiçIO __ • U..,. o ProjcIo 1ft p>q ___ priIico. Soqa 
ado I potubilícladl de .o _ .... I_ ...aIiIr ,. aIcInce. _ orau • 
C_ 

,stO· ... poiIilld ....n • supradIt. cID ..... msaIvu ., 1Ot. 7"-
da "'. içlO. da "*'- celaciol 1 _ ....... 1I de m ____ • 
''"',,- 1II*ii •. A COIIIbIIDÇto .ao .. lIICIuoII _ OI --. • U •• 
poi .~.'.' i· · ~",,"· ! . .... , , . , • ....,. 

r.çao de rICa ... __ de ",ale!- i'specia - .... qra,.w • 
se aq' Iws' I .. _a.aroC8lO ........... pa+ .,h' .... 
_.U"'-slDl I .... · •• • ...... &IMo.1too ina 

.0 IIIiriI9. IN. ' 11 ... se cIIIca 0;0-.-'" C .... CIIida 
_ C. . .Io .• I ... r;l ,di t .podIN __ 1 !ir pera .. 
~. I jftSI'o soIIrt .. _ -e •• _. h • ,._. ;1 

t · ai 10 E-'o .Itoni. 
De_·Iad6. · CC __ "'1 ..... , ;1: __ .0 ... 7 ..... 

_ que _ nftn .. __ ~ dI:olJI' pIIaa ..... t _ .. 
_ paI C •• ., doaIirIio • UaiAo lIIII'd • ClqINSII ti .. a , ·;111 cID iIIciIo XI 
do." 10 da M1sna C."I. Conludo. 111 pra.,e estabelecida pela LeI n' 6 001 . de 
19 de dezembro de 1973 (o EstllUIO do indlo). e .... em outras areu que mesmo 
sem scmn «tradiclonaImenle ocupadas por IlId,O.. foram submetIdas • 
propncdadc da UnllO ftdcral. E o caso "ptco das areu mel'\'adas de que IraIa 
.) C~1U1o 111 do Tirulo li' da mencIonada Ict 



Para escOl".., I proposlÇio de qulJlqUCf dlmdu, RI IIIHIIII cmcncII em 

que lhe ampI_ o lkance subslltu,nIOS os 'mnos di rercmoc'l u 'mas .... 
doclOlllllllCllle oc"l*lu pelos IndlOS por. somplcsmcnle •• 'mas ooodiJCIIIS per. 
'cncentaiUnoJo. 

PonIlllO. meu voeo e r .. o .... d 10 ProJCIo de LeI n' J 190, de 1992, COIII 
I -.di que I CSIC vao -..a. 

Sala da COINISIo. CIII 

E,.,ç_ ,,;,~,.e.·i>A PF40 .#!I'LATD< 

Emenda modofic .... 1 

[)i·se 10 1ft. ~ do Pro)ClO IlqUIl1Ie redIçao: 

M ~ Fiam cxcl .... da aallifaeooc. de que lrIIa nIIl.co as 
iruI indispensaWlS • squnnça _10IIII. espcc.u-c na faixa de fionIeora. 
li IfCl8dlS _ MinollCnol Mililorn. u relKoonoda COIIII ~ 
~. as lmas ondillMl per1CIOCeIIICJ • UnaIo e li daIonodM • _ fins 
ele ftIlCeSSIdacIc ou ele IIIIlidIdc piob/Ica. 

:rrr - 'MICIa DA COIIlS.Ao 

A Coai"ao cIe Del... do Con,YaJ.40I' , Ml0 AMiHte I 
111M!"", _ reu"iAo orGlftArl. r"li.,eIA ftO'" 'pl'o.o .. , ~"l_­
.ftte o Projeto de Lei ftl I . lfO-Al'2 , co. --., MI t.~. do 
'arecer do "1.~1'. 

.'t1 .. r .. ,o_nt_ OI JenMr •• DepuUdol "'I'CO ..... 
fort.e, 'rel1deftte, . &Me, ... . . l.aut.o, Vice- ..... ide"", t4cla 
vania, 111, .... 1'1'.. Vi..,.... (na.,! ... l, _ Aroldo Goee~ " ,ab10 
r.l ..... , ~ Aftte.~f Idl~ 'Itr ... "t., 'Ivl0 De1,ado, Rlrl0 
CIioo_. , ... 1,.. "Uo.· · "reo. __ .. .1d...,. do 1U9'*1~ 
Ve1dlc COllnto •. alU C_UI .... ...,. ru ..... lU .. lIurod . J .... 
rort ... c1 ... Dld1U do .11 •• o 1eOed1to oo.lft9Ó •• 

/<"'c , -.. ' .. ;';"- . 
DeputAdo 'fUID rlLDIWP 

"lator 

oe .... ao art . Z' do 'cojoCO •• ~ln •• ~& ... 

... &e .. te1 .... f~~.lr., ••• f.t~. ~. Mlftll .. 'rloe M,11ta­
re.. .. ,..laclOft11111M c", •• ~."açlo "l."tel , u , '.e .... 
1""'_ ,.rtenc .. c ... .",1&0 • a. do.U-'. ao OUlroa U... do 
_._ .. do .~U~_ "Hca, ' 

P~OJETO DE LEr Ne J . 190- 1 , OI 1"2 

Tran.flrl lO do.1ni o do 
Eltldo da Rorl i .. terr •• 
pe r tecentl. a Un i lo I d i 
owtr •• prov i dtnci •• . 

o COIICUSSO IIACIOIIAL dkretlt 

Ar t . l ' .... tln'.. perteclnt .. a Un i Ao , 
c OIIFc .. nd i ctal no 'atado de Rlra l " , pa.... lO doIIlnio eM ••• 
CItado, .. "t i dol OI •• ". It". i l U _ 1.tl' I confrontlçóe.. no. 
tlrwoa 40 Irt. 14 , do At o d.~ Ohpo'lÇoe, Const i tuciona l a 
'frault6rlu . 

k't . 2' rie .. lac1,,1d •• da trl".f.r'ncl1 M 
qvl trlta •• ta Lei •• 'r ••• i nd i .pen,aVl i l • "9"rlftÇa nlc i onal , 
•• pecial .. ntl ~ f. l .. de frontllra , .1 ,'Itld •• aol Minllt'riol 
1U1Ltarel, •• rll.c .\oucs.1 CC* • pc ••• rvlçAo &Miental, •• tlrr •• 
ln41qenal pertenclnt •• l Uni lo I II de_t i nada. ao outro. finl de 
noc ••• ld1do ou do •• il l d1do públ i ca , 

Art . li AI tecr •• tranlt.rida • .o do.1nio do 
I.tado de Iorat.A de •• rlo .er utili •• da •••• tividade. de · •••• n­
tA8e"~O • de co10nhaçlo , pod.ndo I.r adotado o r-.,i_ eM 
cone ••• 1o de "'0, previ.t.o pelo Decreto- lA! n l 211 , de li de 
r_roi ... do un . 

'1r-.9r-.'o Ynico~ · A aqu i t i çAo ou ac r-.nd ... fttO 
de 10t •• por •• tr.n,.1rot obedec.r-. Ot Li . l t •• , cond i ç6et • 
r-.ttr lç6et .tt abelac i dat n. l a, i .laç l o fedar.l . 

~t . •• O , od.r E.ec uti vo c.,ul a .. ntlra •• ~. 
L. i no pr. ao da canto a o it. nta d i .t . 

r lo . 

M~ . 'S- lt t . l . i ant r . a. vi 90r n. data d. 

Mt . 6- R.voq •• • •••• d i .poI lÇ6et •• cont r a -

. ,é)(,~ '(,: 4.~. 
Oeputadõ KAACO ,EMAlORTI 

'ratlcHnta --

/"i-;~~ 
DeputAdo , AaIO- nloDlWlM 

.a l atoc 

COWISSÀO DE TRABALHe _ fiE ,6.01llINISTRAÇ::\C E SERYICC PÚBLICO 

TERM'') DE ~EC~EIME1!T':' !)E EMENDAS 

PROJETO DE LEI Ni 3 . 1 90- B/ Y2 

Nos termo~ do ~rt. 119, caput , I. ao Regimento Interno da C&nara dos 
Deput~oC$ alter~o pelo art. 11. : , oa nesoiuç:io nil ~019' , o Si. Presiciente 
determino ... .:o aOerb"i 4! . e divulgaç~o !",a Ordem do Dia das Comis$~ • de prazo 
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:Jar~ ,!:- r '?s~.,~<! ç: :;O .:l~ em~~~.jas, a oartir d~ 20/09/83, por cincc sessões. Esootadc 
c prazo . n~ r.:.ra~" receblO<!s emenoas ao pr 'Jlet=. 

Sala 06 :omiss~o . em 27 de setembro de 1993 

• 

r. IP~·d.G--.. 
i a:i,a~cie de Aimei~ 

3ecret~rk! 

PA;R.e01'~ 'O I::. 
COMISSl0 DE TRABALHO, DE ADMINISTRAç10 E SERVIço POBLIco 

I - OU'f6aIO 

O. autoria da nobre S.nadora Marluc. Pinto, o projeto 
e. epIqrafe pr.tend. s.ja tran.ferido ao E.tado d. Roraima o 
daaInio da. t.rra. d. unilo localiz.d.. n.qu.l. E.t.do, 
mant.ndo-•••• u •• tu.i. li.ite •• confrontaçO •• , no. t.rao. do 
art. 14 do Ato d.. Oi.po.içO.s Constitucionais Tranait6ri.. -
ADCT. As t.rra. tran.ferid.. d.v.rlo s.r utiliz.da. .. 
.tividad •• d ••••• nt ... nto • coloniz.çlo. 

A propo.içlo exclui d. t.l tr.n.ferlncia a. Ar.as , 

indi.pen.Av.i. a sequranç. n.cion.l, e.peci.laent. na faixa d. 
front.ir., a. af.t.da. ao. Minist'rio. Militar.s, a. 
r.lacionada. co. a pre •• rvaçlo e a explor.ç&o d. recurso. 
n.turai. d. qualqu.r e.p'cie, aqu.las tradicionala.nt. ocupada. 

pelo. Indio •• as d.stinada •• outro. fina d. neceaaidad. ou d. 
utilidade pdblica (art . 21). 

Aprov.do no Sen.do Federal, v.io o proj.to I r.vi.lo 
d •• ta casa, onde jA foi apreciado e acolhido pela. Coai •• ee. d. 
Defesa Nacional e de Detesa do Consumidor, Meio Allbiente e 
Minorias. Nessa última foi aprovado com emenda, a qual elimina, 
no art. 2D, a aluslo as terras relacionadas co. a exploraçlo de 
recursos naturais e ajusta o texto referente a. terras ocupadas 
por indios. 

Esgotado o prazo regimental, nlo for .. rscebida. 
eaenda. ne.ta Comis.lo. 

! o relat6rio. 

II - VO'l'O DO OU'l'Oa 

A transfertncia pretendida pelo PL n l 3.190/92 

con.titui medida oportuna, porquanto o E.tado de Roraima, ~ 
vez criado, hA de contar com a. condiçOes n.ce •• 6ria. para se 
desenvolver como tal, e.pecialmente na Area agrIcola. 

• 
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Ademais, o projeto t .. respaldo no S 21 do art. 14 do 
ADCT, o qual ~eterJllina que se apliqu.. A transforuçlo e 
instalaçlo dos Estados de Roraima e do AaapA as noraas e 
crit6rios adotados na criaçlo do Estado de RondOnia. No ca.o de 
RondOnia, a transferlncia de bens i.6veis ,da Unilo para o 
Estado foi garantida pelo art. 15 da Lei Compleaantar n l 41, de 
22 de dezembro de 1981 lei de criaçlo do Est.do. 

t de se notar ainda que o projeto procura resgu.rdar 
as , terras que, pelo art. 20 da Constituiçlo, pertenc .. 
necessaria.ente 1 Unilo. Contudo, alquaas d.s ar .. s previst.s 
no texto constitucional nlo estIo conteapl.das n.s exceç6es 
rel.cion.das no .rt. 211 do projeto - por exe.plo , as terras 
indispens6veis A defes. d.s vi.s federais de ca.unicaçlo. 
Assi., ofereceaos e.end. co. nova redaçlo par. o dispositivo, 
n. qu.l incorporamos ta ...... as modific.ç6es aprovadas pel. 
Coaisslo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Por fi., sugerimos uaa pequen. lIodificaçao no art. 

3 1 , que destina as terra. tr.n.ferida. pera fins de 
••• entaaento e colonizaçlo. O objetivo , r .... lvar d .... 
obrigatoriedade a. Areas afetada. a finalidade pGblica 
e.pecifica, Coa0 o faa o pr6prio E.tatuto da Terra (Lei nll 
4.504, de 30 de noveabro de 1964), o qual peraite ao Poder 
Pdblico • exploraçlo de .eus 1a6vei. rurai. coa o. objetivos de 
pe.qui •• e expsriaentaçlo, dentre outro. (art •• 9' elO). 

Feita. t.is con.ideraç6e., aanife.taao-no. 
f.voravelaente ao PL na 3.190-8/92, coa a. eaendas .. anexo. 

S.l. d. co.balo, .. tI" ~ MIUÇO ~ /!J!J( 

AA/W"I!(JÍi-
Deputado I stRGIO 

EKENDA~ c. '"f L~ '-' I De ' í1c LL .. 
-.., , 
II:"ê J...ATc. , K 

J.-! ç I 

Dê-se ao art. 2Q a seguinte redação: 

"Art . 2 Q Ficam excluldas da transferência de 
que trata esta lei as áreas relacionadas no art. 20, 

incisos 11, 111, IV e X, da Constituição Federal, as 
terras indlgenas pertencentes à União e as deptinadas 
pela União a outros fins de necessidade ou utilidade 
pública." 

Sala da Comissão, em 28 .;Jj LiLt.U~ • .j /1,9'1' 

. -'(tI.I.//u;/ ~
' . 

Deputado URI StRGIO 

ielator 
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Acre.cente-se ao art. 311 o s89Qinte S 211, 
renumerando-se como S 111 o atual par6qrafo dnico: 

"'Art. 30 •••••••••••••••••••••••••••••••• .,; ••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 211 Ressalvam-se da d.stinaçlo de que trata 

o caput de.te artiqo as terras -as quais o· Estado 
atribuir fim pablico especifico." 

sala Íla Comisslo, em .28' ai mOAre> (~ /.j::J( 

~,tllp lJ.l-
Deputado'l~' stRGIO 

Relator 

JlC ~ PARECER DA COMISsAo 

A Co~ssio de Trabalho, 
Público, em reuniio ordin6ria 
unani __ nte., coa duas elll8ndas, o 
nos termos do parecer do Relator. 

de Administraçiq e Serviço 
realizada hoje, APROVOU, 

Projeto de Lei n ll 3.190-B/92, 

Zstiveraa presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, José Cicote e Kerval Pimenta, Vice-PreSidentes, 
Zaire Rezende, Paulo Paim, Amaury Müller, Waldomiro Fioravante, 
Elias Mura<!, Jair Bolsonaro, Carlos Alberto Campista, Chico 
Viqilante, Hauri Séqio, Ernesto Gradella, Pedro Pavio, Aldo 
Rebelo, Eraldo Trindade, Luiz Moreira e Sérqio Barcellos. 

Sala da Comiasio, em 28 de abril de 1994. 

~L-~-
J2i!ptt~rcdiPíPAULO ROCHA 

Preaidente 

EMENDA ADOTNJA ... , - CTMP 

°Arl r Fk:8m _duldM di trwIIf.1nde de que tnU ... lei 

..... re1eci:1ned81 no 1ft. 20. ~ 11. 111, ri. X; di Contt'!!lçio FedenII, .. 
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COM~ Oi: cot-SlnuÇl.o [ WÇA [ O[ R[~ 

1[Ja.tJ I)[ REtl8lW[HlQ OI: [W[N[)aS 

PROJ[lQ O[ l[I N' 3.190-C/92 

, Nos termos do orl. 119, co~. I, do Regimento Interno do Cômoro dos Deputados, • 
ofterQdo pek art. '1,1, do Resoluçt.o nt 10/91, o Sr. Presidente determinou O ober1uro - e díyulqoçtxl no Ordem do Dia 
dos Comi~~ - de prOlO poro opresen1oçOo df. e~ndos O porlír de 28 / 04 /95 ,por tinco sesm. Esgotodo 
O 11010. nOo foram receb"dJ:. emendO) 00 projeto. 

Solo do ComissOo. em 08 de malO de 1995. 

~-~ 
~RGIO ~~;~ C. ~E N.t.lEIDA 

SeC'felória 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTfI'UICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, aprovado na Câmara Alta, chega a 

esta Casa para exercício da competência revisora . prevista no art. 65 da Constituição 
Federal. 

Cuida a proposição sub examine de disciplinar a transferência das 
terras da União localizadas em Roraima a este recém criado Estado. 

As terras em questão, dispõe o projeto, passam a integrar o 

dominio do Estado de Roraima, mantidos os seus atuais limites e confrontações, nos 

tennos do art. 14 do Ato ~as Disposições Constitucionais Transitórias, ficando excluídas 

dessa transferência "as áreas indispensáveis à segurança nacional, especialmente na faixa de 

fronteira, as afetadas aos Ministérios Militares, as relacionadas com a preservação e a 

exploração de recursos naturais de qualquer espécie, aquelas tradicionalmente ocupadas 

pelos indios e as destinadas a outros fins de necessidade ou utilidade pública". 



o projeto inclui determinação para que as terras transferidas sejam 

utilizadas em atividades de ~ssentamento e· colonização, podendd ser utilizado o regime de 

concessão de uso previsto pelo Decreto-Lei n° 271/67. /, I\.. 
Ressalva ainda a obediência aos limites, condições. e restrições 

estabelecidos na legislação federal, na hipótese de aquisição ou arrendamento de lotes por 

estrangeiros, determinando, ao final, a regulamentação da futura lei pelo Poder Executivo 

no prazo de cento e oitenta (180) dias. 

Tramitando já na Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nO 

3. 190/92 recebeu parecer favorável da Comissão de Defesa Nacional; da Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, com emenda ao seu art. 2°; da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com duas emendas, nO 1 e nO 

2, aos arts. 2° e 3°, respectivamente. 

As emendas apresentadas nas Comissões de mérito destinam-se 

basicamente a adaptar o texto do projeto ao mandamento do art. 20 da Constituição 

Federal, que trata dos bens da União, ampliando o elenco de áreas excluídas da 

transferência (Emenda da CDCMAM e Emenda n° O 1 da CT ASP), bem como a excluir da 

destinação para assentamento e colonização (art. 3° do Projeto) terras às quais o Estado 

atribua fim público específico (Emenda nO 02 - CT ASP). 

n - VOTO DO RELATOR 

A matéria foi distribuída a esta Comissão à qual incumbe, nos 

termos do art. 53, inc. m do Regimento Interno, pronunciar-se sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa da proposição em exame. 

É explícita a competência da União para legislar sobre a matéria 

(art. 22 da Constituição Federal) e a competência do Congresso Nacional para dispor sobre 

o assunto (art. 48, caput), por iniciativa de qualquer de seus membros (art. 61, caput) sem 

qualquer impedimento constitucional quanto à admissibilidade do projeto. 

Cumpre entretanto observar que, ao omitir na ressalva de 

transferência expressa em seu art. 2° vários bens constitucionalmente atribuídos à União 

(art. 20, CF), incorre o projeto em vício de inconstitucionalidade. O;mesmo se diga da 

Emenda da CDCMAM e da Emenda nO 01 - CTASP. 

• 
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Deputada Maria Laura - que incorpora os aperfeiçoamentos acrescentados ao projeto nas 
demais Comissões desta Casa e adequa o texto ao art. 20 da Carta Política - e a Emenda nO 

02 - CTASP. Vale dizer que a aprovação da Emenda nO 01/94-CCJR virá sanar o vício 

apontado na redação original do projeto . 

Nada há a reparar quanto à juridicidade e técnica legislativa. 

Isto posto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do projeto em questão - com a redação dada pela Emenda n° 01/94 

- CCJR - bem como da Emenda nO 02 - CT ASP. Restam, outrossim, inconstitucionais as 

Emendas da CDCMAM e nO 01 - CT ASP. 

Sala da Comissão, em! de f L de 1995. 
') 
I 

j 
putado J 

Relator 

m - PARECER DA COMlssAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nQ 3.l90-C/92, da emenda oferecida 
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e da emen 
da nQ 2 da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Pú­
blico; pela inconstitucionalidade da emenda da Comissão de 
Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e da emenda 
nQ 1 da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Públi­
co, nos termos do parecer do Relator, Deputado Jarbas Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 



Benedito de Lira, Ciro Nogueira, Nelson Trad, Paes Landim, 
Régis de Oliveira, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, De velasco, 
Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, Robson Tuma, Udson Ban­
deira, Adylson Motta, Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José 
Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Oanilo de Castro, 
Edson Soares, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, Welson Gas­
parini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mainardi, Marcelo 
Oéda, Mílton Mendes, Coriolano Sales, ~nio Bacci, Alexandre 
Cardoso, Aldo Arantes, Jair Soares, Júlio César, Magno Ba­
celar, Ricardo Barros, Rodrigues Palma, Albérico Filho, 
Barbosa Neto, Luís Barbosa e Sílvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 

Deputado 

Presidente 

O.S. N! 96/07778 Centro Gráfico do Senado Federat - Brasltla - DF 
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CÂMARA DOS OEPUT A D OS PROJETO DE LEI N." 3. 1 9 O de 19 92 
A U T O R 
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CO I CI.1.5 

EMENTA Transfere ao domlnio do Estado de Roraima terras pertecentes a União e dã outras pro­
vidências. 

SENADO FEDERAL 

ANDAMENTO 

COMI ~SCES 
p O O 1=. ; ,.'.T IVO 

AI · .. ·) L.!j il\;;130 11 , :J'" ) 

(Res. 17/89) 

18.09.92 

26.10.92 

26.10.92 

03.11.92 

17.11.92 

25.11.92 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; de Defesa do Consumidor, Meio 

Sen o MARL UCE PINTO 
(PTB-PR) 

(PL S N9 273/91) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Ambiente e Minorias; de Trabalho, de Administração e Serviço Pu 
blico; e de Constituição e Justiça e de Redação (ART.54) - ART-. ·~--------------------------------
24 Vetado , I I . 

PLENJ!:RIO 
r lido e vai a imprimir. 

DCN 19.09.92, pago 21512, colo 0 2 . 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

Distribuido ao relator, Dep. ALACID NUNES. 

" 0 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

Prazo para apresentação de emendas: 26 a .30.10.92. ()Z 
DCN2..!±J..1C2Jg2. .. pag.2.33h,5 cot .. ___ .:.~_ 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Não foram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE DEFESA NACIONAL 

Parecer favorável do relator, Dep. ALACID NUNES. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep . ALACID NUNES. 
(PL. 3.190-Aj92) •.. . -

Razões do veto-pub licadas no 



~ --------

ANDAMENTO 

' : , 
I 
! 
I 
I 

n 

01.12.92 

14.12.92 

14.12.92 

12.08.93 

18.08.93 

20.09. 9 3 

20.09. 93 

27.09.93 

• 
PL. 3. 1 9.0 J ~ 2 _. .. . • . • 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

ao relator, Dep. FÂBIO FELDMANN. . 
OCN . () S' .1..J . .t.l3.1... P" · J.~Q qS-. col. 02 

Distribuido 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS (SOMENTE MEMBROS DA COMISSÃO) 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: de 07 a 11.12.92. 

-gCN.0ú /2 fi.z, . "~7G~ ..... Of 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Não foram apresentados emendas ao substitutivo. 

.. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Parecer favorável do relator, Dep. FÁBIO FELDMANN, com emenda. 

~pL- teM 10 fOZ /.!l:f. pig. 06 o ~ OJ ~ 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

. , 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Pep. fABIO fEI.OMANN, com emend.~. 
(PL. N9 3.190-B(92) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Distribuido ao relator, Dep. MARCELO LUZ. 

DCN})JQQ.JC1,3 . . pág~º)J_~ .... col .. : .. _9:! ... __ _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERYICO POBLICO 

Prazo par a apresentação de emendas: 20.09 a 24 .09.9 3 
O C Nd.1./.oJ1..t.1:'J. .. , pá g.j(1.11.l .. co I. .... gJ. ........ ~ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

CONTINUA ............ . 

i 

-- .. _- --- -- - ~---- _. -- - _. 

-

. lo .. 
" 

" 

" '" , 
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'i EL - Se ção de S inopse 

CÂ~AÁA DOS DEPUTADOS 
- . - . ... - .-.. . . PROJETO N2. FLS. 02 3.190/92 

.' 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVrçO p~LrCO , 
17.03.94 Redistribuido ao relator, Dep, MAUR! SERO!O, • ·l . 1. ' 

BG~d:9:1 :gJf'3(j, . páaJ..~~_~ .. _cot:"._12& __ 
,. 

" , . - -~. 

., 
.. . ' 

COMISS1\O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ1\O E SERVIÇO PÚBLICO 

28.03.94 Parecer favorável , do relator., Dep. MAURIS:e.RGIO, com duas. emendas. 

COMISS1\O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ1\O E SERVIÇO PÚBLICO 

28.04.94 Aprovado unanimemente o parecer favorável do ' relator, Dep. MAURI S:eRGIO, ' com duas emendas. 

06.06.94 

06.06.94 

13.06.94 

18.04.95 

(PL 3.190~C/92) .a.~1!:[;!ii... ,.., B;9/. .... ()Z 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ1\O E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

Distribuido ao relator, Dep. HEL~CrO CASTELLO. 

~ Og 106 I. f} f,( • P91-9jPd J4IOj. I)J 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\O 

Prazo para; apresentação de emendas: 06.06 a 10.06.94 

~ oZ l Ob I~N i ... 81sE I tOI· 0.<­

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ D~ PEDAÇÃO 

Fo i apresentada urna (01) emenda pela Dep. MARIA LAURA. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

' .... . 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

. ~., ~ 

~ . -'--"\. ---­
,." • .r-

COI 3.21 01 041-8 (MAl J 93) . VIDE VERSO .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seçêo de Sinopse 
PROJETO Ng 3.190/92 Continuação 

ANDAMENTO 

28.04.95 

28.04.95 

08.05.95 

19.03.96 

10.04.96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE 'RUDAÇÃO 
Distribuído' ao relator, Dep. JARBAS LIMA. 

OCN 06/ ()S" / 95", p6g.9~_., col._~ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO 

Praz~ para apresenta>ãQ .. de emendas~ 05 sessões. 

DCN .[@J(;9...t.?'S. Pág.t .EI/!.cor ... Q-1 __ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas, 

, . 
-, 

COMISSÃO DECONSTlTUrç.ÃO 'E' 'JUSTIÇA 'E 'DE' REDAÇÃO 

P~recer do relator, Dep. JARBAS LIMA, pela constitucionalid~de, juridicidade e técnica legislativa deste, da 

emenda oferecida nesta CQ~issão e da emenda n9 2da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
rela inconstitucionalidade da emenda da Co~issão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e da emen 

da n9 1 da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 'E 'JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, . 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JARBAS LIMA, pela constitucionalidade, juridicidade etécni 
ca legislativa deste, da emenda oferecida nesta Comissão e da emenda n9 2 da Comissão de Trabalho, de Admi 
nistração e Serviço Público; pela inconstitucionalidade da emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 

Ambiente e Minorias e da emenda n9 1 da Comissão de TFabalho, de Administração e Serviço Público. 

CONTINUA ....................•....... 

. ,. . . - .. -

COI 3.21 .01.041-8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 3.190/92 

Continuação Fl. 03 

ANDAMENTO 

30.04 . 96 

08 . 05 . 96 

15.05. 96 

28 . 05 . 96 

MESA (ART I GO 24, INCISO 11 DO RI ) 

E lido e vai a imprim i r, t e ndo pareceres da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovaçao; da Comissao de Defe 

s a do Co n s um i dor, Mei o Amb ient e e Mi norias, pela aprovação, com emenda; da Comissão de Trabalho, de Adminis 

t r ação e Se r viço Publi c o, pe l a ap rova ç ão, com emendas; e da Comissão de Con s t i tuição e J ustiça e de Ked ação, 

pela con s t i t uci on a l idade , j u ri d ic ida de e técni c a legislativa deste, da emenda oferecida n a Com iss ao d e Con s ­

tituição e Jus t iça e de Kedação e da e menda n9 2 da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Púb li 

co; pela inco n s t i t ucional i dade da emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minori a s e d a 

e me nda n9 1 da Comi ssão de l · rabal ~o , de Adm in is tr~çi o e Servi ç o Pfiblico. 

(PL 3 . l90 - D/92) . 
DCD r9-5f OI.( f!J.fL, p6g. nus, co1. Q l 

MESA 

Pra zo de 05 sess oes pa r a apresent ~ção de recurso ( artigo 132, § .29 do RI ) de: 0 8 a 14.05.96 . 

MESA 
OF.SGM-P/420/96, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, 

nOs termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE CONS TITUI ÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada u nanimement e a Redação Final , oferecida pelo relator , Dep . Ni lson Gibson . 

ePL N9 3190 - E/92 ) . 

CDI 3 210 1 04 1·8 (MAI/93) 
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Oficio n° / d J / (SF) Brasília, em /6 de outubro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, parà os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou as Emendas da Câmara o oferecidas ao Projeto de Lei do 
Senado n° 273, de 1991 (PL n° 3.190, de 1992, nessa Casa), que "transfere ao domínio do 
Estado de Roraima terras pertencentes à União e dá outras providências" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001. 

Atenciosamente, 

f 
- 0 -

egunda Su ente. no exercicio 
~Ia-I","·meira Secretaria 

I PR IMEIRA-SFCRET ARIA 

E m.l6.%~oço~uuj. r9.P.?J 
Do ad om. "or!:)c nhor Sacr€'táriC).. 

Geral., d"'. r.rles3'j para as de y I das 

prOVJa~ nc:a G., 1~ _ 
IARA ARAUjO ALE NCAR AIRES 

Ch(Jf~ de Gabinete 

J- . o _____ _ I A R Q U iV-E-------

I Em J 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls91273 

------+---- ,_o 
- '. P---.,.... 



. ' 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 365/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3190/92) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: 14 / 06 / 04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

2062 (AGO/03) 

1111111111 11 11 
Documento : 23203 - 6 
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Ofício nº 3tJ/ (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2 004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei do Senado nº 273, de 1991 (PL nº 3.190, de 1992, 
nessa Casa), que "transfere ao domínio do Estado de Roraima terras 
pertencentes à União e dá outras providências." 

Atenciosamente, 

.. 

Senador os Sarney 
Preso ente 

g a b / p ls91- 273ve to 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

OF N.o 330104 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Oo(;/ 00/04 

2062 (AGOI03 ) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

~ ~ I ~ IIIIII III I! ~II 
Documento : 230n • 1 
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Of. n° _ :/ .:J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intennédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Infonno, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data . 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

-
nad _f Sérgio Za 

4° Secre ·0 da'Mesa do'êo~n;;~~Nãacalloo~n;all 
/ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

r 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Oilmar 
Machado - PTIMO e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 
Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
. ... . . OIto, onze, treze, quatorze, vmte e um, vmte e quatro, vmte e CInco, VInte e 
•• • • • A· 

• seIS, vmte e OIto, trInta, trInta e tres, trInta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

.' 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 

. 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

I , I 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Depu/t~ ~1 
~~{~ ---.+.:../_ r_ ' __ ~_~~===~-6-~~dor Heráclito Fortes 

PTIMG, 

PFÍJPI, ~""< • " I 
I 

I 

. 
I 
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